
Prefeitura Municipal de Gampo Largo

EDITAL DE CONCURSO PÚBLNO NO flf}4/2018
Afrefeitura llunicipal de Campo Largo, de acordo.com o disposto no artigo 37, inciso.ll da Gonsfituiçãs.Frdeml, a Lri
Orgânica ns 103, inciso ll, do Município de Campo Largo, a Lei Municipal ne 234712011, artigos 12 ao 15, e demais
disposiçóes legais aplicáveis, TORNA PUBLICO que realizará Concurso Público, sob regime estatutário, para suprimento
de vagas e formação de ædastro reserva pâra os cargos de Nível Superior: analista social, famacêutico, fonaudiólogo e
médico (20h140h); Nível Técnico: fiscal de posturas, fiscal de edificaçöes e obras, fiscal fazendário/tributário, fiscal
ambiental, técnico em higiene dental, técnico em radiologia e técnico em segurança do trabalho; e Nível Médio: auxiliar de
farmåcia, mediante condiçöes estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

1. DAS DTSPOSçÖES PRELTMTNARES

1.1. 0 Concurso Público será regido por este Edital e executado pela Fundação de Apoio à Educaçå0, Pesquisa e
Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná - FUNTEF-PR e pela Prefeitura
Municipal de Campo Largo.
1.2. 0 ConcursoPúblico destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutáäo, no quadro de pessoal
da Administraçâo Municipal de Campo Largo, Estado do Paraná, de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo de
validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critérío
da Administração Municipal de Campo Largo.
1.3' O Concurso Público será realizado no Município de Campo Largo Largo. Excepcionalmente, se a quantidade de
candidatos participantes exceder a possibilidade de execução das provas objetivas no Município de Campo Largo" as
mesmas poderão também ser aplicadas no Município de Curitiba.
1,4. O Concurso Público compreenderá provas de caráter eliminatório e classificatório, e de exames médico para todos
os cargos, a serem reafizados na iminência de contrataçã0, de caráter eliminatório, para todos os candídatos convocados,
respeitando a ordem de classificaçã0, para verificação da aptidão às exigências do cargo pretendido, e particularmente para
os portadores de necessidades especiais, com vistas à avaliação de compatibilidade da deficiência com o exercício das
atividades no cargo.pretendido,
1.5. Os requisitos e as atribuiçöes dos cargos estäo relacionados no Anexo I deste Edital.
1.6. Os conteÚdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo ll deste Edital.
1.7. E de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos/publicaçöes do concurso no órgão de lmprensa
Oficial do municÍpio e/ou nos endereços concursos.funtefpr.org.br/campolargo2018 e/ou ainda www.campolargo.
pr.gov.br.
13. Será disponibilizado nos endereços eletrônicos concursos.funteþr,org.br/campolargo20l8 e www.campolargo.
pr.gov.br a íntegra do Edital do Concurso.

2. DoSCARGOS
2.1. 0s cargos, carga horária semanal, número de vagas, Cadastro Reserva, Nível Escolar/Requisitos e Remuneração
encontram-se cados no a

Cargo Carga hoÉria
semanal

Vagas ampla
conconência

Vagas PcD Remuneração Taxa de lnscrição

Auxiliar de Farmácia 40 01+CR R$ 1.256.21

Fiscal de Posturas 40 04+cR R$ 2.885,81 R$ 110,00
Fiscal de EdificaQões e Obras 40 03+cR R$ 2.885.81 R$ 110,00
Fiscal n 40 10+CR 01 RS 2.885.81 R$ 110,00
Fiscal Ambiental 40 03+cR R$ 2.885.81 R$ 110,00-Técnico 

em HigieneDental 40 01 +LR R$2.230.õ6 RS 1m.ìr
Tqqnico em Radiologia 40 02+CR R$ 3.062,47 R$ 110.00
Técnico em SeguranÇa do Trabalho 40 01+cR R$ 2,230,86 RS 110.00

I'I|VEL SUPERIOR
Analista Sociat 40 0l+cR R$ 2.885,81 R$ 125.00
Farmacêutico 20 03+cR R$ 1.625,06 R$ 125.00

40 01+gP R$ 3,807,78 R$ 125.00
20 28+CR 02 R$ 6.761,9r R$ 125.00
40 02+cR R$ 15.533,66 R$ 125.00
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3. DAS CONÐtçöeS pnRnADMISSÄO

1.1. São condiçöes paf a nomeação em cargos públicos em deconência do presente concurso público:
-3.1.1. 'Prova de ser'brasileiro nato,'naturalizado.ou,,no caso de.nacionalidade.portuguesa.estar.amparado.pelo.estatuts.de
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitoã políticos nos termos do $10 do Artigo
12, da Constituição Federal.
3.1.2. Encontrar-se em pleno exercício dos direitos civis e políticos.
3.1.3. Apresentar documento oficial de identidade.
3'1.4' Apresentar comprovante de escolaridade (diploma ou certificado compatível com o cargo).
3.'l;5. T+r idade.mlnima-de 18 anos eomprovada até a data da-pæse.
3.1.6. Apresentar o N0 do PIS/PASEp.
3'1.7. Apresentar certidão de Nascimento ou conforme o estado civil.
3.1.8. Apresentar Título de Eleitor com prova de quitação com as obrigaçoes eleitorais (apresentandg 0s cgmprovantes da
última eleição).
3.1.9. Apresentar Cadastro de Pessoa Física - CpF.
3jjil.Prova de quitaçåo com o ServÌço l/ilitar para os candidatos do sexo masculino (certificado de reservista ou de
dispensa de incorporação).
3.1.1 1 .Apresentar declaração de bens com dados até a data da admissã0, na forma estabelecida no art. 1 3 da Lei B4}gtg2.
3.l.l2.ceftidão de Nascimento dos fllhos menores de 1g anos, quando for o caso.
3.1.13.Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fiñs de verifiðação Oe aiUmulo de cargos.
3.l.l4.Nao haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público.
3.,|.15.0s candidatos classificados para vagas destinadas aoJportadores de deficiência deverão apresentar laudo médico
redigido em letra legível.e disporsobre a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual o candidato é portador, com
expressa referência ao código conespondente de Classificação lnternacional de Doença - ClD, cor citação por extenso do
nome do candidato, carimbo indicando 0 nome, número do CRM e a assinatura do médico responsávei poi sua emissã0,
Somente serão considerados os laudos médicos emitidos a partir de maio de 2018. Um profiséionalmédico do Município
emitirá parecer.

3.1.15.f . Caso não apresente o Atestado Médico, o candidato será considerado como não portador de deficiência, sem
direito a concorrer à reserva de vaga, permanecendo a concorrer nas vagas de ampla conconência.
3.1.15.2. A verificação de compatibilidade de sua deficiência com o .*uLído das ätribuiçOes do cargo será feita no período
de estágio probatório através de avaliação do desempenho validado pela chefia imediatâ da áreadã btaçao do candidato
em eonjunto com profissionalmédico do Município.
3.1.15.3. Quando o profissional médico concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no prazo de 10 dias, junta

fdjca para nova inspeçã0, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado.
3'1.15.4- A indicaçäo do profissional pelo candidato deverá ser feita no prazo de 05 dias, contado da ciência da conclusão
de inaptidã0.

3.1.15.5. A junta médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias, contado da realização do exame.
3.1'15'6. Nåo caberá qualquer recurso da decisão proferida petá junta médica.

4. DAS tNScRtçöES
4.1. A inscrição do Candidato deverá ser efetuada exclusivamente via ¡NTERNET, no endereço eletrônico
concursos.funtefpr.org.br/campolargo20lS onde existirá um link com 0 formulário para preenchimento destinado à
participação no concurso Público da prefeitura Municipal de campo Largo.
4'2. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre
as quais não se poderá alegar desconhecimento, nåo cabendo recurso sobre eventuáis urror cometidos pelo candidato no
ato da inscriçã0.
4:3. 0 Candidato pod_er9 

9f9tr¡r sua inscriçã0, a partir das 16h do dia 17/09/2018 até às 23h59min do dia 29/i0/2018,
observado o horário oficialde Brasítia/DF.
4.4. 0 candidato, após declarar ciência e aceitação das disposiçöes contidas neste Edital, deverá inscrever-se para o
certame:

a) Preencher o Formulário de lnscrição, declarando estar ciente das condições exígidas para admissão no cargg e
submeter-se às normas expressas neste Edital;

b) lmprimir o boleto para pagamento da inscriçã0, conforme tabela 2.1., a título de ressarcimento de despesas com
materiais e serviços decorrentes da execução do concurso público.
4.5.. . No ato da inscriçå0, o Candidato terá, obrigatoriamente, que oplar por um único cargo, não sendo aceito quaisquer
pedidos.dealteraçao de cargo para o rlual ¡ Candidatl¡se inscreveu.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscriçã0.
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4,7. Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de lnscriçã0, bem como a falsificação de
declaraçoes ou de dados e/ou ouhas iregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e

. anulação de,todos os. atss dela decsnentes, implicando, . em quaþuer .época, .na elirninação do.candidats sem .prejuizo das
comrnaçoes legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será exonerado do
cargo pela Administraçäo Municipal de Campo Largo, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
4.8. A Administraçåo Municipal de Campo Largo e a Funtef-PR não se responsabi izam: por solicitação de inscrição via
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das
línhas de-comunicaçã0, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados: porr[T0 0u
atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de rnscflça0.
4.9. Após o preenchimento do Formulário de lnscrição e a conferência dos dados o Candidato deverá imprimir o boleto
bancário e pagálo à vista, em qualquer Banco, no horário bancário, até o dia 30/10/2018.
4.10. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição o Candidato deverá certificar-se de que preenche todos os
requisitos exigidos para a participaçáo no Concurso Público, pois a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso de
anulaçãodo-toncuruo.
4.11. A Funtef-PR, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida
no subitem 4.9 deste edital.
4.12. Não serão aceitas inscriçöes pagas via qualquer outro tipo de recolhimento, nem as pagas em depósito ou
transferência bancária, tampouco as de agendamento de pagamento que não sejam efetivadas.
4.13. 0 candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento pela Funtef-PR, por meio do banco, da
confirmação do pagamento de sua taxa de inscriçå0.
4.14. Não serão aceitos pedidos de isençåo de pagamento do valor da inscriçã0, seja qual for o motivo alegado.
4.15' A paftir de 09/11/2018, o Candidato deverá consultar, via lntemet, se sua inscriçao foi homologadã e imprimÍr sua
confirmação. Caso a inscrição não tenha sido homologada o Candidato deve reconer no períodó Oe tO/itlZOtg a
11t11t2018.
416. 

-Edital 
de inscrições homologadas será publicado nos endereços constantes no item 1.7. sendo, o provisório em

0911112018 e o definitivo em 1211112018.
4.17. A partir de 1911112018, o candidato deverá consultar, via lntemet, o local onde realizarát a prova.
4.18. Os candidatos portadores de defìciência que concorrerão às vagas reservadas, devem informar na fìcha de inscríçã0,
a deflciência de que são portadores.
4.19' As pessoas portadoras de deficiência, ou de tratamento diferenciado deverão informar no ato da inscrição as
eondiçoes especiais que necessitem para a realização da prova.
4.19.1.Para o caso de tratamento diferenciado no dia da prova, o candidato deverá apresentar durante 0 prazo da insc¡ção
(1710912018 a 2911012019), impreterivelmente, o atestado medico comprobatório das condições descritas no item 4.1g,
devendo o mesmo ser digitalizado e inserido/postado no endereço c12018@funtefpr.org.bi para a análise e posterior
resultado' 0 atestado médico não poderá ter data anterior a maio de 2018. Ño dia da prova o candidato apresentará os
documentos originais (que foram encaminhados/postados via eletrônica), aos fiscais de sala.
4.19.2.O candidato gue necessitardeatendimento diferenciado teu à disposiçao os seglintes recursos:

a) prova ampliada;
b) auxílio à leitura;
c) auxÍlio ao preenchimento da folha de respostas;
d) interprete de libras;
e) acessibilidade;

0 ledor;
g) tempo adicional de 1 (uma) hora.

4.19.3.4 candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um acompanhante, o
qualficará em sala reservada e será responsávelpela guarda da criança.
4.19.4.0s Candidatos que necessitarem de alguma condição especial para fazer a prova, e não informarem devidamente
conforme os itens 4.19,4.19.1,4.19.2e4.19.3 perderão o direito de exigirtais condiçöes.
4,19'5'0s Candidatos abmngidos pelo item 4.19 deverão verificara aceitaçao da s-oticitaçao, na confirmaçao dÊ inscriçåo,
conforme item 7.1.

!.20. Em hipótese alguma o Candidato poderá prestar prova sem que esteja homologada a sua inscriçã0.
4.21. Candidatos vitimados de situações excepcionais/emergenciais, dêverão contatar com a máxima antecedência
através do endereço cl20l8@untefpr.org.br, comunicando a situaçå0, possibilitando à Comissão 0rganizadora
estabelecer, em comum acordo a melhor forma de atendimento, n0 dia da prova.

l. DA TNSCRçÃO PARA A PESSOA COM DEFtCtÊruCn lnCO¡
5.1. As pessoas com deficiência serão reservados 10% (dezporcento), conforme Lei234712011, das vagas destinadas a
cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atrib-uiçöes do cargo
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sejam compatíveis com a deficiência. As dísposiçoes deste Edital, referentes às pessoas com Deficiência, sãoconespondentes às da Lei n0 7.953/99 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n" 5.2g6/20M, e da Lei no 12.7M112regularnentada-pelo Decreto no.g.36g/j 4.
5'l'l' casoaaplicaçãodopercentualdequetrataosubitemS.l desteedital resulteemnúmerofracionado,estedeverá
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 10% das vagas oferecidas por carg', nostermos do artigo Bo do g 2o da Lei n" 2347t2011.
5'1'2' A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médicaespecial, realizada pela Administração Municipal de campo Lar[o, peroendo o candidato o direito à nomeação caso sejacorìsiderådo inapto.para.o rxercf cio;do cargo.
5'2' A pessoa com deficiência participarã do Concurso Público em igualdade de condiçoes cçm os dernais candidatos noque se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios då aprovaç ão, ao horáno e ao local de aplicação dasprovas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.5'3' São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 40 do Decreto Federal n" 3.2gg, de 20 dedezembro de 1999, alterado pelo Decreto n" 5.296, de 2 de dezembro de ã004, nos termosda Lei, as que se enquadramnas categorias de'l a.Vla seguh; e as contempHas pelo enunciado da súmuia ãiii"iupoirr T¡bunã ¿. ¡uËticr, -oportador de visão monocular tem direito de conconer, em Seleção Competitiva pública, às vagas reservadas aosdeficientes": I deficiência fisicg . alteração completa ou pårcial oà umìu mais segmentos do corpo humano, acanetando ocomprometimento da f¡nção física, apresentando-se so'b a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,tetraplegia, tetrapares.ia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, oslomia, amputação ou ausência de membro,paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidadjcongênita ou adquirida, exceto'as däiormidades estéticas e as que
não produzam dilculdad.es para o desempenho de funçöes rtedação ãu¿. peloDecreto n052g6, de2004); ll - defciênciaauditiva - perda bilateral, parcial or.¡ total, de qulenia ã um'decibåis (dB) ou rnais, aferida por audiograma nas frequências
de 500H2, 1.000H2, 2.000H2.e 3.000H2 (Redação dada pero Decreto no 5.296, de 2004); M- deficiência visuar _ cegueira,na qual a acuidade visual é ig^ual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor óórreçao óptica; a baixa visã0, que
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no mblhor olho, com a melhoicorreção óptica; os casos ngs quais a somatória damedida do campo visual em ambos os olhos fo¡ isga] ou menor lu. oo"; óu a oconência simultânea de quaisquer dascondiçoes anteriores (Redação dada pelo Decreto no 5.296, oe zo0+); lv - deficiência mental - funcionamento intelectual
significativamente inferiø à média, com manifestação antes dos dezoitã anos e limitaçoes associadas a duas ou mais áreasde habilidades adaptativas,.tais como: a) comunicáção; b) cuidado pðsioat; c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos
da comunidade (Redaçao dada pelo Decreto no 5.2'g6, dé 200a| eirã,id. r segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazere h) trabalho; V - deficiência múltipla * associaçäo de duas ou ma¡s deficiências. Vl - A pessoa com transtomo do espectroautista é considerada pessoa com deficiência, pãra todos os efeitos leçais.5.4. Para conconer como pessoa com Deficiência, o candidato ¿evåã:
5'4'1' ao preencher o Formulário de lnscrição, conforme orientaçöes do item 4.1g, respectivamente, deste Edital, declararque pretende participar do concurso c0m0 pessoa com deficiência ã especificar no campo indicado o iipo oe oenciónciá quepossui;

5.4.2. enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 4.1g.1 deste Edital.5'4¿,1. o laudo médico.deverá serorþinalou cópia autentic.arta, Àtar redigido em lerra legivel e disporsobree espécie eo grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador,'com expressa referência ao código conespondente deClassificação lntemacional de Doença - ClD, com citação por u*t.nro do nome do candidato, carimbo indicando o n'me,nÚmero do CRM e a assinatura-do médico responsáveipoisua emissã0. Somente serão considerados os laudos médicos
emitidos a partir de maio de 201g.
5'4'2'2' Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas copiasdesse laudo.
5'5' o candidato com deficiência que não procedet conforme as orientaçöes deste item será considerado como não-portador de deficiência, perdendo o direíto à. rgs.erva de vaga para Portador de DeiTciência e passando à amplaconcorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor ru.uäo br tuuor de sua sifuAä;.5'6' caso a deficiência não esteja de aóordo com äs termos da Organizaçao Munàial da saúde e da Legislaçãosupracitada neste item, a opção de conconer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada,

¡assando o candidato å ampla conconéncia.
5'7' 0 deferimento das inscriçöes dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível noendereço eletronico concursos.funtefpr.org.brlcampotargo20lS e www.campolargo.pr.gov.br a parlir de 0gi111201g.5'7'1' o candidato que tiver a sua insòriçãJinoeterida .orño P.D poJriå impeirar reãurloim tormutário próprio disponívelno endereço eletrônico--concursos.funtefpr.org.br/campolargó2oio e uì r/ril.campolargo.pr.gov.br no período das0h00min do dia 10/1 112018 até as 23h59min-do dia 11t111i018,õbservado horário oficial de Brasília/DF.5'8' o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se 

"prouroã 
no concurso priblico,lerá seu nome divulgado nalista geraldos aprovados e na lista dos candidatos aprovados esþecifica para pessoas com deficiência.

J
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5,9. Não havendo candidatos aprovados para a
estrita observância da ordem de classificação geral .vaga 

reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com

9.- -_ 9llOLlclrAçÃO DE coNDçÃo ESPEcIAL nARA A REALtzAçÃo DA pRovA oBJElvA E DA SAND¡DATA
LACTANTE

6'1. Da solicitação de condição especial para a realização das provas:
6.1'1' O candidato que necessitar de condição especial durante a realizaçáo das provas, pessoa com deficiência ou nã0,
poderá solicitar esta condiçã0, conforme previsto no Decreto Federal no 3.2gg/gg.
6.1'2. As condiçöes específicas disponíveis pararealização das provas são: a) prova ampliada (fonte 25); b) aux1io à
leitura; c) auxílio ao preenchimento da folha de respostas; d) intérprete de librâs; e) acessibilidaOe; 0 báori e/ou g)
tempo adicional de até 1 (uma) hora para realizaçäo das provas. O candidato com deficiência, que necâssitar de tempî
adicional para realizaçäo das provas, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista
da área de sua deficiência, conforme prevê o $ 2o do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem
4.19.1. deste Edital.

6.1.3. Para solicitar condição especial o candidato deverá:
6.1.3.1. no ato da inscriçã0, indicar claramente no Formulário de lnscriçã0, quais os recursos especiais necessários;
6'1'3.1.1. caso o candidato necessite de uma condição especialnão prevista no Formulário de tnscriçã0, poderá requerer
por meio do e-mail c12018@luntefpr,org.br e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) condição(Oes) espeiial(is)
necessária(s), obedecido o critério e prazo previstos no item 4.19.1. A solicitação da condição especial-poderá'ser atendiàa,
obedecendo aos critérios previstos no item 6.1.1.
6,1.3.2' enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposiçoes do subitem 3.1.1S. deste Edital;
6.1'4' Fica assegurado às pessoas transexuais e travestis, o direito à identificação por meio do seu nome social e direito à
escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem
como são identificadas por sua comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) poderá informar o seu nome social por
meio de requerimento via e-mail cl20l8@funtefpr.org.br, até a data de 29t10t201g.
6,1,4.1' A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais do concurso, entre
parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis, candidatas a este concurso, deverão
apresentar como identificação oficial no dia de aplicação das provas um dos documentos previstos neste edital, conforme
normativa dos subitens 10,10 e 10.11.
6.2. Da candidata lactante:
6'2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante arealizaçäo das provas, deverá:
6.2'1'1. solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de lnscrição, a opção Amamentando;
6'2.1.2. deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizai as provas na ausência deste. O
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentaçã0. Contudo, durante a
amamentaçã0, é vedado o contato de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de ãmizade com a candidata
no local. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item i0,14
deste Edítal durante arealização do certame.
6.2.2. Nos horários utilizados para amamentaçã0, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a
título de compensaçã0, durante o perÍodo de realização das provas.

7. DO DEFERTMENTO DAS TNSCRçöES
7.1. 0 edital de deferimento das inscriçoes será divulgado no endereço eletrônico concursos.funtefpr.org.br/
campolargo20lS e www.campolargo.pr,gov.br na data de 0g/1 112019.
7.2, No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condiçoes especiais para a realização das provas.
7,3, Quanto ao indeferimento de inscriçã0, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formuiár¡o próprio,
disponível no endereço eletrônico concursos.funtefpr.org.br/campolargo2olS e www,campolargo.pr.gov.br no þerioOo
das 0h00min do dia 10/1 112018 até as 23h59min do dia 1 111112018, observado o horário oficiál de grasniaTOf.

7.4. Os recursos serão submetidos à Comissão do Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e
divulgará o resultado por meio de edital disponibilizado no endereço eletrôníco concursos.funtefpr.oig.br/
campolargo20lS e www.campolargo.pr.gov,br.

8. DAS ETAPAS DO CONCURSO
8.1. O Concurso será realizado em 02 etapas conforme a seguir:
8.1.1. l" Etapa: prova objetiva de conhecimentos gerais e específicos, de caráter eliminatório e classificatório para todos os
Cargos.
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8.'1,2, 2a Etapa: exame médico - de caráter eliminatório. Todos os candidatos crassificados e convocados deverão, no
prazo de até 30 dias a contar da data da convocaçã0, realizar os exames médicos solicitados pelo Município de Campo
Largo p0r ocasião da convocaçã0, devendo apresentar os respectivos resultados no setor de Saúde do Servidor
8.1.2.1. o custeio dos exames admissionais ficará sob a responsabilidade do candidato.

9. DAS PROVAS OBJETIVAS:
9.1. A prova da primeira etapa constará de 35 (trinta e cinco) questöes objetivas, conforme a seguir:

coM DAS PROVAS OBJETIVAS.

9.2.. 0 conteúdo das provas será de acordo com o Nível de escolaridade exigido, relacionado ao conteúdo programático e
o número de questöes. O conteúdo programático encontra.se disponibilizaáo no anexo ll desse edital.
9.3. Cada questão objetiva da prova será composta de 05 (cinco) alternativas, sendo uma única alternativa correta.
9.4. 0 Candidato deverá transcrever as respostas das questöes objetivas da prova para a Folha de Respostas, que será
o único documento válido para a coneção das mesmas.
9.5. Será atribuído zero ponto à questão objetiva da prova, em que o Candídato marcar na Folha de Respostas mais de
uma alternativa, emenda ou rasura, ainda que legível, bem como àquela que nåo for assinalada.
9.6' Seré de inteira responsabilidade do Candidato, cumpriras instmçoes contldas no cademo de.provas,
9.7. 0 preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do Candidato, que deverá proceder em
conformidade com as instruçoes específicas contidas neste Editale no próprio cademo de provas,'sêndo que em hipótese
alguma haverá substituição da Folha de Respostas por ero do candidato.

10. DAPRESTAçÃO OnS PROVAS
10'1. A prova .objetiva será realizada .no ltlunicípio de Campo Largo - .P.R, dia 25l11t1g18,.nos .lscais indicados
previamente, conforme item 4.17. deste Edital. Excepcionalmente, se a quantidade de candidatos participantes exceder a
poss.ibilidade de ,execução das provas objetivas no Municrpio de Campo Largo, as mesmas também poderão ser aplicadas
no Município de Curitiba.
10.2' A prova será realizada no horário das th às 13h, em um total de 4horas, já incluído o tempo para o preenchimento
da Folha de Respostas. o horário a ser seguido é o horário oficial de Brasília.
f0.3. O'candidato deverá aeompanhat, a pårtir de 19/'11/2û18, no endereço êlettônim-ëohc¡tsûs;funtefpr;org;brl
campolargo2OlS e wunu-campolargo.pr.gov.br, a divulgação do seu local de prôva (ensalamento),
10.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação coreta de seu local de realização das provas e o
comparecimento no horárÍo determinado.

CARGO
Area de

Conhecimento
Ne de

Questôes
Valor por Questão

(Pontos)
ValorTotal
lPontosl

Garáter

NI\¡EL SUPERIOR

Conhecimentos Gerais 5 a
L 10

lnformática 5 2 10

Língua Portuguesa 5 4 20

Raciocínio Lógico 5 4 20
Conhecimentos EspecÍficos 15 6 90

Eliminatório

Analista Social
Farmaceutico

Fonaudiólogo

Médico

Netotal de questões: 35 Pontuação total da prova: 150
NiVELTÉCNICO

Conhecimentos Gerais 5 2 10

lnformática 5 2 10

Língua Portuguesa 5 4 20

RaciocÍnio Lógico 5 4 20

Conhecimentos Específicos 15 6 90

Eliminatório

Fiscal de Posturas

Fiscal de Edificaçoes e Obras
Fiscal Fazendárioff ributårio
FiscalAmbiental
Técnico em Higiene Dental
Técnico em Radiologia
Técnico em SequranÇa do Trabalho Nstotal de questöes: 35 Pontuação total da prova: 150

NIVET MÉDIO

Conhecimentos Gerais 5 2 10

lnformática 5 2 10

Língua Portuguesa 5 4 20

Raciocinio Lðgico 5 '4 20

Conhecimentos Específicos 15 6 on

e

Eliñíhalóriö
Auxiliar de Farmácia

Netotal de questôes: 35 Pontuação tofal da prova: 150
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10.5. 0 local de realização das provas, divulgado
candidato.

conforme item 4.17., nåo poderá ser alterado em função de pedido do

!0.t6' Nåo serão -aplieadas.prsvas, .em -hipétese .alguma, .fsra .ds ,espaço .físics ,ou .dos .horáriss .predeterminadss .neste
Edital e comunicados através do endereço eletrônico (slfe) do concurso puul¡co,
10.7. Não ha-verá segunda chamada para as provas, importando a ausência do Candidato na sua eliminaçäo sumária do
Concurso Público.
10.8. Os portöes de acesso aos locais de prova ficaråo abertos das th'1Smin às th4Smin para a entrada de Candidatos.
10.9. Os candidatos que chegarem após as th4Smin encontrarão os portões fechados e perderão o direito de fazer a.prrva.

10.10. 0 candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o
fechamento do portão de acesso ao local de realização das provas, mùnido de caneta esferográfica fransparente, ponta
média, tinta azul (tonalidade escura) ou preta, seu documento olïcial de identificação com ioto e o romprou.nie d.
ensalamento, impresso por meio do endereço eletrônico concursos.fi.¡ntefpr,org.br/campolargo20lg e
www.campolargo.pr.gov.br. Não será permitido ao candidato prestar as provas sem que estejá portando um documento
oficial de identificaçåoorìginal, com foto.
{0.11. Serão considerados como documentos oficiais de identidade: Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas
Secretarias de Segurança Pública e pelas Polícias Estaduais; Corpos de Bombeiros Militares; Carteiras expedidas þelos
órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); Certificado de Reservista, Carteiras Funcionais do
Ministério Público e da Magistratura, Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como
identidade; Carteira de Trabalho; Passaporte e Carteira Nacional de Habilitaçãô com foto.
10.f2. Ca,so o original dos documentos citados tenha sido extraviado, roubãdo ou furtado, o Candidato deverá comprovar
essa condição por meio de BO (Boletim de Ocorência), considerando um prazo máximo de validade de 30 (trinta) diaé.
10.13. Não serão aceitos como documentos de identidade: protocolos de solicitação de documentoò; certiOOes (de
nascimento ou de casamento); título eleitoral; carteiras funcionais sem valor de identidãde; carteira de habiitaçao (modàb
antigo 'sem foto); carteira de estudante; carteiras de agremiaçöes esportivas; fotocópias de documentos de identidade,
ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou nåo identificáveis.
10'14. No dia de realização da prova, NÃO será permitido ao Candidato permanecer no local da prova portando armas,
ou qualquer tipo de equipamento eletrônico (exemplo: bip, telefone celular, relógio de qualquer modeb, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palm-top, receptor, gravador, etc.), bem como o uso de bãné, chapéú ou simífares. Caso contrário,
estes deverão ser recolhidos pela Coordenação ou conforme orientações no local. O descumprímento da presente instruçäo
implícará na eliminação do Candidato.
l0'15. Os aparelhos eletrônicos meneionadss no item 10.14. e materiais de eonsulb deverâo ser coloeados,
obrigatoriamente, dentro de envelope fomecido pelo fiscal de sala e que será lacrado antes do início das provas. Esses
materiais somente poderão ser deslauados fora dos portöes da instituição onde será realizada a prova, do contrário, o
candidato poderá ser desclassificado.
10.16. A prova deverá ser realizada pelo Candidato, não sendo permitida a interferência e/ou participaçäo de outras
pessoas.

10'17' Não serão pennitidas csnsultas bibliográfcas, nem,a utilizaçao de oulros materiais.
10.18' NAO será permitido durante a realização das provas, ausentar-se do recinto, a não ser em casos especiais,
acompanhado por um membro da equipe de aplicação da prova.

10'19. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o Candidato que, durante a
realízação da prova:
'!0.!9.f . For surpreendido fornecendo ou recebendo auxílio para a execução da prova.
10.19,¿ Descumprir o item 10.14 e 10.1S,
10'19.3. Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as
autoridades presentes e/ou com os Candidatos.
10.19.4. Recusar'se a entregar a Folha de Respostas e/ou a Ficha de ldentificação do Candidato ao término do tempo
destinado para sua realizaçã0.
10.19.5. Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal.

1!,19{, Descumprir as instmçÕes cont¡das neste Edital, no Gademo de proyas e na Folha de Resposlas.
10.19.7. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
10.19.8. Utilizar ou tentar usar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros no Concurso Público.
f 019.9. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o Candidato
utilizado processos ilícitos ou apresentado declaração falsa ou inexata, quanto a aspecto relevante ã sua participação no
Concurso Público, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do certame.
l0JIt A Gomissão de Goncurso Púhlico-poderá, a seu criierio, coleiar impressao digitaldo c¿ndidato, lem como ufilizar
detectores de metais.
10.21. A Comissão de Concurso Público poderá, a seu critério, coletar em formulário próprio, a transcrição (manuscrita) de
texto, pelo candidato, visando a identificaçäo grafológica dos aprovados.
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10.22. A duração da prova, 4 (quatro) horas, é o
respostas para a Folha de Respostas. Exceto candi
Edital.

tempo limite para a resolução da prova e respectiva transcrição das
datos porladores de necessidade especial, conforme item 6.1.2. deste

10.23. A Folha de Respostas é o documento único e válido para a coneção, e não será substituída, se constatado rasura,
dobra, mancha, umidade ou qualquer outro dano, originado em funçäo de manuseio incorreto pelo candidato.
10.24. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, qle deverá observar instruções
contidas na mesma e na capa do caderno de provas.
10.25. O Candidato só poderá finalizar a Prova e retirar-se da sala, depois de deconido no mínimo 1 (uma) hora de seu
iníeio.
10.26. 0 Candidato poderá levar o seu caderno de provas.
10.27. Ao terminar a prova, o Candidato deverá entregar ao fiscal da sala, obrigatoriamente, a Folha de Respostas das
questões objetivas devidamente assinada, a Ficha de ldentificação com a fraõe transcrita e assinada, bem como ter
g¡sina!9 a lista de presença e ter sido submetido à coreta da impreisão digital,
10.28. Não será permitido ao Candidato fumar nos ambientes iniemos.
't0:29. A inviotabiliffi das provas serå cornprovada ros locaìs de aplicaçã0, no momenlo da abertura do lacre dos
pacotes.

10.30. Os dois últimos Candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar as provas e retirar.se do local
simultaneamente.
{0.31. 0 gabarito provisório da prova objetiva será divurgado em 26lli/2019.

11. DOS TFCÜRSOS
11.1, 0 Candidato que desejar interpor recursos às questões objetivas disporá de até 2 (dois) dias úteis, a contar da
divulgação dos gabaritos conforme o item 10.31 ., ou seja 27 e 2gt1i¡2019.
11.2. 0 recurso deverá ser formalizado, devidarnenle fundamentado, mediante requerimento em formulário eletrônico e
especÍfico que estará disponívelna lnternet, concursos.funtefpr.org.br/campolargo201B.
11.3. Não serão aceitos recursos encaminhados por via postal, fai, ou correio elõtrônico.
11.4. Os recursos interpostos serão respondidos exclusivamente pela Cornissão de Concursos da FUNTEF-PR e a
devolutiva será disponibilizada somente aos Candidatos recorrentes, via email do candidato e a parlir de ? de dezembro.
11.5. Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento íncompleto, equivocado, ou incorreto da Fofha de
Respostas.
11.6. Se do exame dos recursos resultar a anulação de questão(oes), esta(s) será(ão) considerada(s) válida(s) para todos
os Candidatos, independenlemente de terem reconido.
11.7. Se houver alteração dos gabaritos, porforça de recurso, estes serão publicados.

1f.8. Os,gabaritos pós período recursal serão divulgados a partir de 0711;,2t2018, no mesmo endereço elerrônico do
Concurso Público, não se admitindo recurso desse resultado.

12. DA CLASSTFTCAçÄO E RESULTADO FTNAL
l2't Serão considerados classifieadqs os Candidatos que obtiverem na-prova objeiiva, acerto igual ou superiora S0%,
da pontuação válída; e não obtiver nota 0 þero) em nenhuma área de conhecimento; 

'

12.2. Serão considerados aprovados, os Candidatos que obtiverem, após processamento final, classiflcação abrangida
pelo número de vagas ofertado em cada cargo.
12.3. Serão considerados eliminados os candidatos que:
12.3.1.não comparecerem no dia da prova, constando como Ausente na Lista de Presença;
12.3'2.após,processamento final, alcançarem aproveitamento inferior a 509/n da.pontuaça'o válida.
l2.3.3.obtiver nota 0 (zero) em qualquer área de conhecimento.
12.4' Para efeito de classificaçã0, os critérios de desempate serão utilizados na seguinte ordem:
12'4'1-maior idade, segundo o Estatuto do ldoso, dentre os candidatos com idadeigual ou superior a 60 (sessenta) anos,
na data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme arligo27, parágrafo único, do Estaiuto do
ldoso (Lei 10.741, de 01/10/2003).
12.4.2,maior nota na Prova de ConhecimentosEspecíficos.
12.4.3.maior nota na prova de Língua portuguesa.

12.4.4.maior idade, sendo considerado dia, mês e ano.
I 2.4.5.persistindo o empate, softeio.
12.5. O resultado final do Concurso Público será publicad o, dia 14t12t2018, por meio de duas listagens:
12.5.1.Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos (Aprovados e Classificados), inclusive os inscritos como

.pcdadores de deficiência, em ordem de classificação;
12.5.2.Lista de Aprovados, contendo os candidatos aprovados, segundo critérios e número de vagas definidos neste Edital,
constando os Aprovados Ampla Gonconência e os Aplovados Portadores de Deficiência.
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13'1. Os candidatos aprovados e selecionados no Concurso Público serão nomeados, pelo Regime Jurídico Estatutário
nos termos da Lei Municipal234712011, sujeitando-se ao estágio probalório de conformidabr ro* ó "caput" do Artigo 41 da
Constituição Federal/88.
13.2' Para efeito de nomeaçã0, o Candidato classificado, selecionado e apto para a admissäo deverá apresentar os
documentos constantes do ítem 3 e seus subitens, na forma de fotocópia auténticada, ou mera fotocópia desde que
apresente o o.riginal para conferência.'Quands.for.deciaração.deverá ser-entregue a via originalautenticadaem.cartório.
13.3. E facultado ao Candidato, quando da convocaçä0, optar pelo chamamento em úl¡mã oportunidade, para o cargo que
concorreu, por uma única vez, alertando-se, porém, que pode ocorrer o término da validade do Cbncurso, ãrm o
aproveitamento do Candidato.
l3'4. Após a convocaçäo e aceitação da vaga, os Candidatos de todos os cargos serão submetidos a exames médicos
admissionais, sendo esses também de caráter eliminatório.
13.5. 0s exames médicos têm a finalidade de verificar as condiçoes físicas necessárias ao desempenho das funçoes do
cargo postulado.

13.6. O concurso terá validade de 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação do resultado final,
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
13.7. Será excluído do Concurso o Candidato que fizer, em qualquer documentaçã0, declaração inexata, ainda que
verificada posteriormente.

13.8. A classificação do Candidato no Concurso não importará obrigatoriarnente em sua admissã0, dependendo, esta,
sempre da existência de vaga e conveniência do Município de campo Lãrgo.
13.9' Somente após a comprovação de todos os requisitos do Edital do Concurso o candidato convocado será
encaminhado ao Serviço Médico do Município para apresentaçâo e avaliação dos exames realizados nos moldes do item
8.1.2. deste Edital.
13.10. O Candidato classificado no Goncurso compromete-se a manter atualizado o seu endereço junto à prefeitura
Municipal de Campo Largo. A não atualízação podeÉ gerar prejuízos ao Candidato, sem nenhuma responsabilidade para
a executora do Concurso e para a Prefeitura Municipal de Campo Largo.
'13,11. A Prefeitura .Municipal de Campo Largo 'poderá constituii quadro.reserua -de .Càn¡Jidãtgs glassificãilæ -pera
preenchimento de vagas que surjam durante o prazo de vigência do concurso.
13.12. As publicaçoes oficiais referentes ao Concurso Público serão feitas nos Diários gficiais do Município de Campo
Largo, e a critério da Prefeitura Municipalde Campo Largo, no portaleletrônico do município.
13.13. A inscrição do Candidato importa no conhecimento e aceitação das condiçöes prévistas para o Concurso, tais como
se encontram estabelecidas neste Edital e seus anexos.
131¡1. Quaisquer inlormações prestadas por outros meios, que não os indicados neste edital, não são consideradas válidas
e não vinculam de forma alguma a comissão organizadora, ou a qualquer outro aspecto relacionado ao certame.
13.15. As despesas decorrentes da participação no concurso público correrâo às expensas do candidato, assim como
despesas decorrentes de deslocamento, oLr mudança de domicílio para investidura no .argo.
13.16. Os documentos físicos (folha de respostas e folha de identificação) relativos aiçoncurso serão arquivados pelo
prazo de 03 (três) meses, a contar da divulgação da classilicação geial e divulgação dos resultados, enqüanto qru .t
cópias digitais de tais documentos serão mantidas pelo período oé s 1cìnco¡ anos.
13.17. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Concursos da entidade contratada, que, se
entender necessário, consultará a comissão de Concursos da Prefeítura Municipal de Campo Largo.

Largo,27 de agosto de 2018

I

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

cARcos, y.AGAs, f0RMAçAO, SALÁnlotHrcru

. Gargo/Carga horária: ANALISTA SOCIAL -40 horas
Escolaridade: Ensino Superior Completo
Requisitos complementares: Diploma devidamente registrado, de curso de Graduação em Terapia gcupacional ou Serviço Social,
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe.

Ì:*_r.91*i!1 + CADASTRO RESERVA Ño de vagas PcD: 0 Satário inicia[ RgABBS,BI
ATRIBUIçOES: Atuar nos serviços, programas e projetos sociais; executar procedimentos profissionais para escuta qualificada
individual 0u em grupo; identificar necessidades e ofertar orientação individual ou coletiva; articular serviços e ¡.r.ui.os pr6
atendimento, encaminhamento para companhamento das famílias e indivíduos; produzir refatórios e documeñtos necessários ao
serviço e demais instrumentos técnico operativos; realizar monitoramento e avaliação do serviço; desenvolver atividades
socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e participação que visem o fortaleciment-o familiar e a convivência comunitária;
acomoanhamento técnico dos diferentes profìssionais para o pleno desenvolvimento do indivíduo e de sua família; planejar atividades
diversifiædas para a inclusão social de seus pares; auxiliar ño desenvolvimento intelectual das comunidaOes aten'OiOas, atiau¿s Oas
diferentes metodologias que possibilitem reflexão; oportunizar atividades que possibilitem o protagonismo individual e grupal - ser
agente da própria história;facilitar a inclusão das famílias e ou indivíduos em programas de geraçã-o de renda; facjlitar a 

jnciusão dos
personagens sociais em programas federais; acompanhar e avaliar o atendimento na rede sociã|.

. Cargo/Carga horária: FARMACÊUTrcO BþQUíMICO - 20 horas
-Escolaridade: Ensinesupedor Cornpleto
Requisitos complementares: Curso de graduaçåo em Farmácia e Bioquimica com Diploma devidamente registrado, expedido por
instituição oficialde ensino e curso reconhecido pelo MEC e registro no Conselho Regional de Farmácia.

f:!:_yLg-lti93+ CADASTRO RESERVA No de vagas PcD: 0 satário iniciat: R$ 1.625,06
ATRIBUIçOES: Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais
nas áreas de análises clínicas. Realizar o controle de qualidade intema e extema dos exames executados. Organizar e supervisionar as
rotinas diárias, distribuindo tarefas à equipe técnica, orientando a correta utilização de instrumentos e equipãmentos, dä acordo com
normas de higiene e segurança para garantir a qualidade dos exames executados. Participar no desenvolvimento de açoes de
investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise labóratorial.
Participar na provisã0, previsão e controle de materiais e equipamentos, opinando tecnicamente na aquisição. Emitir laudos, pareceres
e relatórios. Controlar descarte de produtos e materiais. Preparar reagentes, equípamentos e vidråria.- Orienta¡ coleta e amostras.
Eleger método de análise. Executar análises.

.-Gargo/Garga åorária: fgNAUÐil:iliOGO --¿10 åor¿s
Escolaridade: Ensino Superior Completo
Requisitos complementares: Diploma devidamente registrado, de curso de Graduação em Fonoaudiologia, expedido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe.

!1!::gft:91+ CADASTRO RESERVA No de vagas PcD: 0 Satário inicial: Rt 3.80?,ZB
ATRIBU¡çOES: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audiçã0. participar de
equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da cornunicação o¡al e escrita, voz e auaiçao. Realizar terapia fonoaudiológica dos
problemas- de comunicação oral e escrita, voz e audiçã0. Realizar o aperfeiçoamento dós padröes da voz e fala. Colaborar em
assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciéncias. Supervisionar profissiónais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de
Fonoaudiologia' Participar da- Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos lígados ä assuntos
fonoaudiológicos' Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicaçäo oral e escrita, voz e au'diçao. Exercer atividades vinculadas às
técnicas psicomotoras, quando destinadas à coreção de distúrbios audit¡vos ou de linguagem.

. Cargo/Carga horáfia:1|[ÉDEO -20 horas
Escolaridade: Ensino Superior Completo
Requisitos complementares: Diploma devidamente registrado, de curso de Graduação em Medicina, expedido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe.
Quando atuar em áre1- especÌfica será exigido o Diploma, devidamente registrado, de Curso de Especializaçå0.
No de vagas: 28 + ç¡g¡51R0 RESERVA No de vagas pcD: 03 salário inicial: Rg 6.761,91
AT'R|BU|9ãES: Rèalizar'atendimentos médicos de fonna-humanizadal realizar atividades'pertinentès à especiatidade médica;.realizar
anamnese e exame clÍnico solicitando exames complementares, quando necessário, estabelecendo condutas, procedimentos e
intervençöes; emitir diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doenças; registrar adequadamentb as informaçöes fl
do paciente no prontuário de acordo com as normas institucionais e previstas no Sistema Único-de Saúde; acompanhar a evoluçâó do t
paciente; verificar as intercorrências relacionadas ao paciente; encaminhar pacientes para a rede de saúde, sempre que neceisário, \
para assegurar a continuidade do cuidado; prestar informaçöes rotineiras e frequentes sobre o diagnóstico e o tratamento para o \paciente e familiares semBre que neeessário; implementar ações para a prevençâo de doenças e prãmoção da saúde; particiþar de \
programas e serviços em saúde; elaborar e preencher documentos médicos e de rotina admiñistrativa; executar perícias, auditorias e
sindicâncias médicas; aplicar métodos de medicina preveniiva, definir instruçöes e emitir pareceres; contribuir para açOãs de saúde
coletiva; cumprir e fazer cumprir as determinaçoes das portarias vigentes; partìcipar de processos educativos, de ensino,'pesquisa e de
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vigilância em saúde; realizar exames necessários à admissão de pessoal, para fins de abono de faltas, licenças, aposentadorias e
outras situações previstas em lei; emitir laudos, atestados de saúde para atender a determinaçöes legais e ou Adminishativas;
responder tecnicamente pelo trabalho perante o Conselho Profissional da classe; atuar conforme normas e diretrizes técnicas com
qualidade e biossegurança; prestar suporte às atividades da coordenaçåo; realizar consultas e atendimentos médicos englobando todas
as faixas etárias e ciclos de vida; estabelecer diagnósticos; tratar pacientes; prescrever medicamentos; orientar os pacientes quanto ao
tratamento; realizar en camin hamentos, quando n ecessário a especialidades focais; participar de equipes muftiprofissionais para cuídado
integral do indivÍduo; implementar açoes de promoção e prevenção de saúde; eÍaborar documentos médicos; participar de sindicâncias
médicas; coordenar programas e serviços em saúde; emitir laudos; realizar procedimentos médicos e/ ou exames para diagnóstico;
aplicar os protocolos do município; difundir conhecimentos médicos; promover a saúde da família; responsabiliza-se pela constatação e
pelo-preenchimento -da declançao de ibito dentm de sua ãrea adstrita; desenwlver.programas de 'prevençå0, -promoçåo -da saúde e
qualidade de exames complementares; alimentar prontuários eletrônicos, de acordo com as normas
institucionais e de Saúde; realizar Visita Domiciliar; levantar, processar, atualizar e sistematizar informaçöes,
dados e indicadores; supervisionar e avaliar a coleta de dados bioestatísticos e sócio sanitários da comunidade, principalmente OS
relativos à mortalidade e morbidade, orientando as tarefas da equipe de pesquisas; responder tecnicamente pelo trabalho perante o
Conselho Profissional da classe; atuar conforme normas e diretrizes técnicas com qualidade e biossegurança; prestar suporte às
ativrdades da coordenaçåo de .Satide; exer¡er demais aüvidadcs.perlinentrrs à sua fømaçãoprofssional.

. Cargo/Carga horária: IUÉOICO - 40 horas
Escolaridade: Ensino Superior Completo
Requisitos complementares: Diploma devidamente registrado, de curso de Graduação ern Medicina, expedido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC e regisko no respectivo conselho de classe.
Quando atuar em área específica, será exigido o Diploma, devidamente registrado, de Curso de Especialização.'!i!e vagT:o2 + GADASTRTOI{ESERVA No tle vagasPcD:0 Satãrio'iriiciatit$ ts.¡9r,66
ATRIBUIçOES: Realizar atendimentos médicos de forma humanizada; realizar atividades pertinentes à especialidade médica; ¡ealizar
anamnese e exame clínico solicitando exames complementares, quando necessário, estabelecendo condutas, procedimentos e
intervençöes; emitir diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doenças; registrar adequadamente as informações
do paciente no prontuário de acordo com as normas institucionais e previstas no Sistema Único de Saúde; acompanhar a evoluçaó do
paciente; verificar as intercorrências relacionadas ao paciente; encaminhar pacientes para a rede de saúde, sempre que necessário,
.paFa€68egurär-a continuidade.do cuidado; prestar informaçoes-rotineiras e frequentes sobre o diagnóstioo e o.tratamento para o
paciente e familiares sempre que necessário; implementar ações para a prevenpo de doenças e prõmoção da saúde; pariicipar de
ffogramas e serviços em saúde; elaborar e preencher documentos médicos e de rotina administrativa; executar perícias, auditorias e
sindicáncias médicas; aplicar métodos de medicina preventiva, definir instruções e emitir pareceres; contribuh para açöes de saúde
coletiva; cumprir e fazer cumprir as determinações das portarias vigentes; participar de processos educativos, de ensino,-pesquisa e de
vigilåncia em saúde; realizar exames necessários à admissão de pessoal, para fins de abono de faltas, licenças, aposentãdorias e
outras situaçöes previstas em lei; emitir laudos, atestados de saúde para atender a determinaçoes legais ð ou 

'Administrativas;

responder tecnicamente pelo trabalho perante o Conselho Profissional da classe; atuar con'forme normas e diretrizes têcnicas com
qualidade e biossegurança; prestar suporte às atividades da coordenação; realizar consultas e atendimentos médicos englobando todas
as faixas etárias e ciclos de vida; estabelecer diagnósticos; tratar pacientes; prescrever medicamentos; orientar os pacieãtes quanto ao
tratamento; realizar encaminhamenlos, quando necessário a especlalidades focais; participar de equipes multiprofissionais para cuidado
integral do indivíduo; implementar açoes de promoção e prevenção de saúde; elaborar documentos médicos;'participar de sindicâncias
médicas; coordenar programas e serviços em saúde; emitir laudos; realizar procedimentos médicos e/ ou examei para diagnóstico;
aplicar os protoeolos'do-município;-diftrndir-eonhecimentos médicos;-promover a saride,da fumília; responcaOitiza-se.pela c"n"Ëtação *
pelo preenchimento da declaração de óbito dentro de sua área adstrita; desenvolver programas de prevençã0, promoção da saúde e
qualidade de vida; analisar e interpretar exames complementares; alimentar prontuáños eletrônicos, de acordo com as normas
institucionais e previstas no Sistema Uniæ de Saúde; realizarVisita Domiciliar; levantar, processar, atualizar e sistematizar informaçöes,
dados e indicadores; supervisionar e avaliar a coleta de dados bioestatísticos e sócio sanitários da comunidade, principalmenie os
relativos à mortalidade e morbidade, orientando as tarefas da equipe de pesquisas; responder tecnicamente pelo tiabalho perante o
Conselho Profissional da classe; atuar conforme normas e diretrizes técnicas com qualidade e biossegurança; prestar suporte às
atividades da coordenaçåo de Saúde; exercer demais atividades pertinentes à sua formação profÌssional.

. Cargo/Carga horária: FISCAL AMBIENTAL - 40 horas
Escolaridade: Ensino Médio Técnico Completo.
Requisitos complementares: Diploma, devidamente registrado, de Curso Técnico em Meio Ambiente ou Tecnologia em Gestão
Ambiental ou Graduaçäo em Engenharia Ambiental, expedido por instituição oficial de ensino reconhecida pelo MEõ e registro no 

^respectivo conselho de classe. Carteira Nacional de Habilita$o - Categoria B..Possuir disponibilidade para exercer suas funções, ll
eventualmente, em período notumo conforme as necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. V

!191-ylgtgi O3 + CADASTRo RESERVA No de vagas PcD: 0 satário iniciat: R$ 2.885,81 I
ATRIBUIçOES: Realizar levantamentos, vistorias e avaliaçöes; efetuar mediçöes e coletas de amostras para análises técnicas e de \
controle ambiental; proceder a inspeçöes e visitas de rotina, bem como para apuração de inegularidades e infraçoes; verificar u \
observância das normas e padröes ambientais vigentes de acordo com a Legislação Ambiental apiicável; lavrar e assinar notificação,

-auto de infração e'termo de apreensão; fiscalizar-ativídades no que tange ao Sistema de eontrole Ambìental.como avaliação.de
impactos ambientais, análise de Planos de Gerenciamento de Resíduos, análises de åguas e efluentes, laudos de emissöes
atmosféricas, entre outros aspectos; aplicar as infrações e sançÕes administrativas ao Meio Añbiente, previstas no Decreto Federal no
651412008; organizar, comandar e participar de operaçöes especiais, integradas ou conjuntas.

vida; analisar e interpretar
previstas no Sistema tJnico
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. Cargo/Carga horária: FISCAL DE E - 40 horas
Escolaridade: Ensino Médio Técnico Completo
Requisitos complementares Diploma, devidamente registrado, de Curso Técnieo em Edificações ou Graduação ern Engenharia çivil,
expedido por instituição oficial de ensino reconhecida pelo MEC e registro no respectivo cónselho de clasie, Carteirã Nacional de
Habilitaçáo - Categoria B. Possuir disponibilidade para exercer suas funçoes, eventualmente, em período notumo conforme as
necessidades da secretaria Municipalde Desenvolvimento urbano e Meío Ambiente.
No de vagas:03 + CADASTRO RESERVA No de vagas PcD: 0 Salário inicial: Rg 2.BBS,B1
ATRIBUçöES: Fiscalizar obras civís (construçöes residenciais, induslriais, comerciais, de prestação de serviço e oútras) consultando
documentos específicos, verificando o cumprimento das exigências legais e técnicas guiando-se pela legislaçao municipal; orientar os
propriétáiios sobre exigências-legais para construção,'taís como:recuo de'fachada da conStruçã0, canalização de esgoto, veritilação e
outros; realizar vistoria em imóveis para fins de identificação do proprietário e da localizaçã0, a partir de pontos geoneferenciados
para inserçäo na base cartográfica; elaborar relatórios de visita; fazer o cadastramento e controle de loteamentos clandestinos e
inegulares e outros assentamentos informais; realizar diligências e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir
invasão de áreas públicas e edificação ou ocupação em áreas sem autorização de parcelamento do solo; inspecionar, de acordo com
a legislação em vigor, todas as áreas com risco de ocupação clandestina ou irregular e impedir atividades que identifiquem tais
.objetivos; nstificar e .su .autuar .proprietários de .obras inegulares; .embargar obras iregulares lavrar.e assinar.nstificaçã0, auto .de
infração, termo de embargo, termo de interdição e termo de demoliçäo; realizar atividades relativas a numeraçäo preàid; veriftcar
conformidades do projeto com a atividade/obra; realizar mediçöes; organizar, comandar e participar de operaçöes especiais, integradas
ou conjuntas.

. Cargo/Carga horária: FISCAL DE POSTURAS -40 horas
Escolaridade: Ensino MédioTécnico Completo
Requisito Mínimo: Diploma, devidamente registrado, de Curso Técnico ou Graduaçä0, expedido por instituição oficial de ensino
reconhecida pelo MEC. Carteira Nacional de Habilitação - Categoria B. Possuir disponibilidade para exercer suas funções,
eventualmente, em periodo notumo conforme as necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.
No de vagas: 04 + g¡g¡ttRo RESERVA No de vagas PcD: 0 Salário inicial: R$ 2.885,81
ATRIBUIç0ES: Tomar todas as providências pertinentes à violaçäo das normas e posturas municipais; coligir, examinar, selecionar e
preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; lavrar e assinar notificaçã0, auto de infraçao e termo de apreensão,
cientifrcando fsrmalmente o infrator,'bem .como requisitar auxilìo de força .polìcial 

Õu rcquer€r ordem judicial, quando .ìndÌspensável 
a

realização de diligências ou inspeçoes; manter a chefia permanentemente informada a respeito dãs irregularidades encontradas,
mediante relatório; acompanhar e fiscalizar as feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas a localizaçäo, instalação,
horário e organização; inspecionar e fiscalizar a realizaçâo de eventos e o comércio ambulante; receber e conferir ás mercadorias
apreendidas e armazená-las em depósito público, restituindo-as, mediante o cumprimento das exigências da lei; embargar, interditar e
lacrar eventos irregulares; inspecionar e fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de
servþos; verificar o horÉrio de fechamento e aberlura do comércio em geral e de outros est¡belecimentos; efetuar vistoria-prévia
para concessão de inscrição municipal e alvarás; embargar, interditar e lacrar estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação
de serviços quando irregulares, de acordo com a legislaçâo municipal;fiscalizar e dar atendimento às reclamaçoes de poluição visual
(faixas, cartazes, outdoors, painéis e outros); organizar, comandar e pafticípar de operaçöes especiais, íntegradás ou conjuntai.

'Cargo/Garga horária: FTSCAL TRTBUTÁRp/FAZENDÁRIo - 40 horas
Escolaridade: Ensino MédioTécnico Completo
Requisito Mínimo: Diploma devidamente registrado, de curso Técnico em Contabilidade ou de Graduação em Ciências Contábeis ou
Direito, expedido por instÍtuiçao de ensino reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe. Carteira Nacional de
Habilitação - Categoria B. Possuir disponibilidade para exercer suas funções, eventualmente, em período notumo conforme as
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.
No de vagas: l0 + g¡¡¡51Ro RESERVA No de vagas PcD: 01 salário inicial: R$ 2.895,81
ATRIBUIçOES: lmpor penalidades por infração à legislação tributária ou descumprimento de obrigação tributária principal ou acessória;
'execuiar'procedimentos de ÍscalÞação,'praticando os atos deñnidos¡a legislação especíñca de cadalributo municipal;proceder-à
orientaçåo do sujeito passivo no tocante à interpretação e à aplicação da legislação kibutária por intermédios de atos normativos e
consultas tributárias, além de supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; examinar e auditar a escrita fiscal e
contábil do sujeito passivo ou responsável e a realização de outros procedimentos de fiscalização, inclusive vistorias no
estabelecimento, com a finalidade de verificar o cumprimento das obrigaçöes tributárias, estabelecer a modalidade de recolhimento do
lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, realizar estimativas ou ainda dar início a processo regular de arbitramento.
Apreender livros, arquivos, documentos, papéis comerciais ou fìscaiç, nas hipóteses previstas na legislação tributária; requisitar
informaçoes que se relacionem aos negócios ou atividades de terceiros, às pessoas e entidades legalmente obrigadas; lavrar e assinar
notificação fìscal de lançamento, auto de infraçåo, termo de apreensão, termo de arbitramento e demais documentos hibutários
correlatos; decidir quanto à inscriçã0, alteração, suspensão, baixa e cancelamento no Cadastro Municipal de Contribuintes; propor
medidas tendentes a aperfeiçoar o Sistema Tributário Municipal; constituir o crédito tributárÍo, mediante procedimento administrativo de
lançamento dos tributos de competência do Município, bem como homologar os procedimentos adotados pelo sujeito passivo, conforme
disposto na legislação tributária; acompanhar a regularidade na constituição de créditos tributários constituídos por meio de'Declarações 

Eletrônicas, de acordo com os respectivos regimes tributários; propor e opinar quanto à regimes especiais de tributação;
autorizar a inutilízação de documentos fiscais do contribuinte, quando for o caso; elaborar pareceres I participar nas decisöes em
processos administrativos fiscais, nos processos de restituição de índébito, de compensação de tributos municipais, de reconhecimenlo
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de imunidade ou de concessão de beneficios flscais; verificar a regularidade dos créditos tributários a serem inscritos em dívida ativa;

coordenar, controlar e auditar as receitas tributárias anecadadas pelo Estado e pela Uniä0, pertencentes ao Municipio.

. Gargo/Carga horária: TÉcNlco EM RADIoLoGIA- 40 horas
Escolaridade: Ensino Técnico Completo
Requisitos complementares: Diploma, devidamente registrado, de Curso Técnico em Radiologia, expedido por instítuição oficíal de

ensino reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe.

No de vagas: 02 + CADASTRO RESERVA No de vagas PcD: 0 Salário inicial: R$ 3.062,47

ATRIBUIçOES: Realizar procedimentos para geração de imagens, através de operação de equipamentos específicos. Posicionar

adequadamente o pacierite para reálização de exames, no aparelho ou equipamento. Organizar equípamento, sãla de exame e

material, averiguando condições técnicas de equipamentos e acessórios. Preparar pacientes para exame e ou radioterapia. Nos

exames radiológicos onde houver indicação do uso de contrastes, compete ao Tecnólogo e Técnico em Radiologia administrar ou

aplicar o produto, desde que executados sob orientação e supervisão médica. Prestar atendimento aos pacientes, realizando as

atividades segundo boas pråticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta. Revelar chapas e flmes radiológicos.

Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitantes. Zelar pela conservação e manutençåo do

aparelho de Raio.X e.componentes.

. Gargo/Carga horária: TÉcNlco EM HIGIENE DENTAL - 40 horas
Escolaridade: Ensino Médio Técnico Completo

Requisitos complementares: Diploma, devidamente registrado, de Curso Técnico em Saúde Bucal, expedido por instituiçäo ofìcial de

ensino reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe.

No de vagasl 01 + CADASTRO RESERVA No de vagas PcD: 0 Salário inicial: R$ 2'230,86

ATRIBUICÖES: Participar do treinamento e capacitaçåo de Auxiliar em Saúde Bucal (ASB) e de agentes multiplicadores das açoes de

promoçáo à saúde. Participar das açoes educativas atuando na promoçäo da saúde e na prevençäo das doenças buæis. Participar.na

realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. Ensinar técnicas de higiene bucal e

realizai a prevenção das doenças bucais por meio da aplicaçáo tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista. Fazer a

remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião dentista. Supervisionar, sob delegação do cirurgião-

dentiita, o kabalho dos auxiliares de saúde bucal. Realizarfotografìas e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios

ou clinicas odontólógicas. lnserir e distribuir n0 preparo cavitárÍo materiais odontológicos na restauração dentária diréta, vedado o uso

de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião dentista. Procedet à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e

após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares. Remover suturas. Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento,

manuseio e dejcarte de produtos e resíduos odontológicos. Realizar isolamento do campo operatório. lnstrumentar o cirurgião-dentista

em ambientes clínicos e hospitalares bem como exercer todas as competências no âmbito hospitalar.

,.'cårgpf caf gaft orår¡a-:T-ÉtMoo-El¡lsËeumfl çAÐoTeA8^L+lo-4{l-horas
Escolaridade: Ensino Médio Técnico Completo

Requisitos complementares: Diploma, devidamente registrado, de Curso Técnico em Segurança do Trabalho, expedido por instituição

oficial de ensino reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe.

No de vagas: 0l + CADASTRO RESERVA No de vagas PcD: 0 Salário inicial: R$ 2'230,86

ATRBUaçöES: Analisar e propor medidas voltadas à prevençáo de acidentes e doenças originadas durante o kabalho. Analisar locais

de trabalho para deteeção de riscss ambientais que possam resultar em danos orgânicos as trabalhador, bem como emitir.parecer

técnico que subsidie o planejamento e a organizaçäo do trabalho de forma segura para o trabalhador. Avaliar procedimentos de

segurança do trabalho adotados, para otimizá-los e implementálo de maneira considerada mais eficiente. lnformar os trabalhadores

sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e

alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos. lnspecionar locais, instalaçöes e equipamentos da empresa, observado as

condiçöes de trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes, Estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo

eventúais modificaçöes nos equipamentos e instalaçöes verificando sua observância, para prevenir acidentes. lnspecionar os postos de

cornbate a incêndios, examinándo as rnangueir¿s, iritiranies, extintores e equipamentos de proteçäo mntra incêndio, para certifrcæ-se

de suas perfeitas condiçoes de funcionamento. Comunicar o resultado de suas inspeçóes, elaborando relatórios, para propor a

reparação ou renovação do equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de segurança. lnvestigar acidentes ocoridos,

examiiando as condiçöes da oconênda, para identificar suas causas e propor as providências cabíveis. Elaborar comunicado de

acidente de trabalho (ÓAT). Manter contato com os serviços médico e social da empresa ou de outra instituiçå0, utilizando os meios de

comunicação ofìciais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados. Registrar inegularidades ocorridas, anotando'as em

-formulários.próprios s elahorando estatisticas .de -acidentes, .para obter "suhsidios .destinados å melhor:ia -das .medidas de .segurança.

lnstruir os funcionários da empresa sobre normas de segurança, combate à incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes,

ministrando palestras e treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência. Coordenar a publicação de

matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruçoes e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver

hábitos de prevenção de acidentes. Participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto,

apresentando sugestóes e analisando a viabilidade de medidas de seguranp, propostas, para apedeiçoar o sistema existente.
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. Gargo/Garga horária: AUXILIAR DE - 40 horas
Escolaridade: Ensino Médio Completo
Requisitos complementares: Diploma ou ærtificado de conclusão de Ensino Médio, expedido.por instituição oficial de ensino
reænhecida pelo MEC.
No de vagas: 0l + g¡¡¡51RO RESERVA No de vagas pcÐ: 0 Salário inicial: R$ i,2i6,21
ATRIBUçö-ES: Desempenhar atividades de controle de estoque, a-rmazenamento, distríbuiçâo e dispensaçâo de medícamentos.
Prestar auxílio no recebimento de medicamentos, verificando quantidade, validade e laudo. Orgánizar os medicámentos nas prateleiras
bem como verificar sua quantidade em relação a ficha de estoque. Elaborar e separar as solicitãções das Unidades Básicas de Saúde e
Cenlro Médico Hospitalar dando baixa no sistema. Relatar as necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade
mínima de uemanda, 'bem como as válidailes próximas ao vencimento. Auxiliar na éidboração dos rélatóäós e pe'rlidos dos
medicamentos. Distribuir medicamentos aos pacientes na Unidade Básica de Saúde. Auxiliar nãs atividades desempenhadas pelo
Farmacêutico' Orientar, depois de devidamente qualificado e capacitado, o paciente sobre fórmulas, bulas, prescriçao mediæmentos,
indicação e contraindicaçåo de tipos de medicamentos, nomes dos laboratórios, distribuição, controle e conservaçåo áe medicamentos e
de ouhos produtos correlatos.



Edital04/2018 . 15

ANEXOJI
CONTEÚDO PROGRAMÁTrcO E B¡BLIOGRAFIA SUGERIDA.

(A relaçåo contempla as obras consideradas elementares, o que não impede que outras sejam utilizadas).

PORTUGUESA E

r lnterpretação de textos.
r Coesão e coerência textuais.
. Variaçåo linguÍstica.
. Ortografia.
¡ Sintaxe: concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, colocação pronominal, análise sintatica.
. Emprego de sinais de pontuaçã0.

. Semântica: homonímia, paronímia, sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotaçã0.

. Estilística: figuras de linguagem, de pensamento, de sintaxe e vícios da linguagem.
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
LIMA, Carlos Henrique da Rocha. Gramática normativa da língua portuguesa.42. ed. Rio de Janeiro, RJ: J. Olympio, 2002.

CUNHA, Celso Feneira da 1917-1989; CINTRA, Luís F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo.5. ed. Rio de Janeiro: Lexikon
lnformática, 2008.

ALMEIDA, Napoleão Mendes de. Gramática metódica da língua porluguesa. 46. ed. rev. São Paulo, SP: Saraiva, 2009.

BAGNO, Marcos. Preconceito linguístico: o que é, como se faz. 51. ed. Säo Paulo, SP: Loyola, 200g.

FÁVERO, Leonor Lopes. Coesão e coe¡ência textuais. 'î 1 . ed. São Paulo, SP: At¡ca, 2006.

KOCH, lngedore Grunfeld Villaça. A coesão textual. 22. ed, São Paulo, SP; Contexto, 2010.

. Sistemas operacionais: conhecimentos sobre os principais sistemas operacionais e suas aplicaçôes (Windows e Linux).
r Utilização do sistema operacional Windows 7 e superiores: acessar, instalar e remover aplicalivos,
. Utilização de softwares aplicativos e utilitários.
o Manipulação de arquivos: copiar, apagar e mover arquivos dentro do Windows utilizando o Windows Explorer.
. Conhecimentos em edição de textos (Microsoft Word 2007 e superiores); criação e formataçäo de documentos.
.'Conhecimentosemptanilira eletronica (Microsoft Ëxcel 20ù7 eruperiores):criaçãoe tormataçáorieplanìlhas.
r Conhecimentos em criaçåo de apresentaçoes (Microsofi PowerPoint 2007 e superiores).
. Utilização do sistema operacional Linux Ubuntu: conhecimentos gerais sobre o sistema operacional.
. Conhecimentos da suíte de aplicativos LibreOffice à partir da versäo 5.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
ARAÜJO, ADRTANA DE FAT|MA. WTNDOWS '10. EDTTORA V|ENA, 1a. Edição, 2016.

.BRAGA,'William Cesar. Windows-7 - Guia'pnitico e-råpido.tditora Allaðooks. 1a.tdipo, 2011.

CAPRON, H.L.; JOHNSON, J.A. lnhodução à lnformática, 8a. Ediçã0, Ed. PEARSON - Prentice Hall, 2007.

COX, Joyce. Microsofi Office Word 2007. Editora Bookman Companhia ed. 1a. Edição, 2007.

COX, Joyce. Windows 7: Passo a Passo. Editora: Booknan. 1 a. Ediçã0, 201 0.

Documentação oficial do Libreoffice. Disponfvel em htips://documentation.libreoffice.orq/pt{r/portuques/, 2018.

FRAGOSO, Sergio. SOARES, Alessandro. MICROSOFT OFFICE 2010, Editora Clube de Leitores. 1å. Ediçã0, 2017.

HILL, Benjamin Mako. BACON, Jono. O Livro OÎìcial do Ubuntu. Editora Bookman.2a. Ediçã0, 2008.

JERRY, Joyce, Windows 7: rápido e fácil. Editora Bookman Companhia. 1a. Edição, 2011.
'ltlANZANO,-Maria lzábel'N. G.EstudoÐirigido de lnformátiæBásiæ.€ditoraErica.Ta. ediçã0,20U7.

MANZANO, Andre Luiz N. G. Microsoft Ofñce Excel 2007: estudo dirigido. Editor:a Érica. 1a. Ediçao, 2007.

MANZANO, Andre Luiz N. G. Microsoft Office Powerpoint 2007: estudo dirigido. Editora Érica. 1a. Ediçã0, 2007.

MANZANO, ANDRÉ LUZ N G. ESTUDO DIR|G|DO DE WTNDOWS 10 HOME. Editora Erica. 1a. Ediçã0, 2015.

ROCHA. Tarcizio da. Excel 2007 sem limites. Editora Ciência modema. 1 a. Ediçã0, 2010.

VELLOSO, Fernando De Castro. lnformática: Conceitos Básicos. Editora Campus,7a. Edþo, 2004.

. Criação do município, história de Campo Largo e seus aspectos econômicos, sociais e culturais.

. lmigração.

. Organização administrativa atual e histórica de Campo Largo.
B¡BLIOGRAFIA SUGERIDA:
CARDOSO, Jayme Antonio; WESTPHALEN, Cecília Maria. Atlas histórico do Paraná.2.ed. ver. ampl. Curitiba: Livraria do Chain, 1986.

IBGE. Disponfvel em: https://cidades.ibge.gov.brlbrasil/pr/campo-largo/historico

FERREIRA, João Carlos Vicente. 0 Paraná e seus municipios.3. ed. Cuiabá: J. C. V. FERREIRA, 1999.

História de Campo Largo. Disponível em: http://www.campolarqo.pr.leq.br/instilucional/historia/historia-de-campolarqo

OLIVEIRA, Ricardo Costa de. O silêncio dos vencedores: genealogia, classe dominante e Estado no Paraná. Curitiba. moinho do Verbo, 2001

. CONHECIMENTOS GERAIS SOBRE O DE CAMPO LARGO E
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ICO PARA ENSINOa l0

(similar) OLIVEIRA, Ricardo Costa de. O Silêncio das
Universidade Estadual de Campinas, lnstituto
http//reoositorio.unicamo.br/ispui/handle/REp0Slp/2802g0

Genealogias: classe dominante e Estado
de Filosofia e Ciências Humanas,

no Paraná (f853-1930). Tese (Doutorado).
Campinas, 2000. Disponfvel em:

SOCHODOLAK, Hélio;ARIAS NETO, (Orgs.). Capítulos de História do Paraná. Guarapuava: Unicentro, 2012.

. Princípios de contagem e probabilidade.
. 'Operaçöes rcm ïûnìuntûs.

_ _ ._ 
f1.lorínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e mahiciais.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
BIGODE, A. J. L. Matemática do Cotidiano. São paulo; Scipione, 2015.

CARVALHO' S. & CAMPOS, W, Racíocínio Lógico Simplificado, vol. 1e2.2ed.Salvador:JuspoDlVM,2016.
S0UZA' J. R. Novo olhar Matemática' São Paulo: FDT, 2010. > DlNlZ, M. l. & SM0LE, K. S. Matemática Ensino Médio. São paulo: Sa¡aiva, 2010

. Estrutura lógica.

. Lógica de Argumentação.
o Equivalência e lmplicação.
'' Argumentos Dedutivos.
. PrincÍpios de contagem e probabilidade.
. Operaçöes com conjuntos.

_ - 
. Rgciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA:
ALENCAR F|LHO, E. lniciação à lógica matemática. São paulo: Nobel, 2002.

AGODE, A.J. L-ilatem¡ática-do Gotidisno. são peulo:Scþione,?015.

CARVALHO, S. & CAMP0S, W. Raciocínio Lógico Simplificado, vol. 1 e2.2ed.Salvador: JuspoDlVM, 2016.
RocHA, E. Raciocínio Lógico: você consegue aprender. Rio de Janeiro: Editora campus, 2006.
SOUZA, J. R. Novo Olhar Matemática. São paulo: FDT, 2010.

DlNlZ, M. l, & SM0LE, K. S. Matemática Ensino ùlédio. São paulo: Saraiva, 2010.

. ANALISTA SOCIAL

. Mecanismos de coibição da violência doméstica contra a mulher

. Acompanhamento e moniloramento da população em situação de rua.
¡ Os direitos do idoso.

- lncltrsão da pèssÕå.com.defi 6lênöiã.
. A organização e funcionamento do sistema único de saúde.
. Concepçöes de educaçäo e bases da educaçäo nacional.

' A organizaçåo, gestão e noçóes do SUAS e da Política Pública da Assistência Social.
. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais do SUAS (200g).
. Normas e orientaçöes técnícas do CRAS e do CREAS.
¡ ïrabalho soeial som æ famllias.
. Concepçóes e modalidade de família.
¡ sistemas de proteção e garantia dos direitos das crianças e adolescentes.
¡ Politicas e diretrizes de açoes na área da fsmília criança e addescente.
¡ Gestão e monitoramento de projetos sociais.

-____: U"tgdologia de elaboraçäo de relatórios, laudos e pareceres sociais.
REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS
BRASIL' Constituição Federal de 1988 - Ttulo ll - Cap. l- Dos direitos e deveres individuais e coletivos; Cap. ll - Dos Direitos Sociais; Titulo Vlll - Cap.
ll - Da seguridade Social; lçlqq lt - Da Saúde; Cap. Vll - Da família, Da criança, Do adolescentô, Do Jovem e Do idoso. Disponível em<http:/www.planalto.q >

BRASIL' Lei N.'11.340, de 7 de agosto de 2006. Lei Maria da Penha. Disponfvel em:<htlp:/lwww.planallo.qov.br/cciv¡l 03/ ato2004-
2006/2006/leifl 1 1 340.htm>

-' 
Decreto no 7'053, de 23 de dezembro de 2009. lnstitui a Política Nacional para a Populaçáo em Situação de Rua e seu Comité lnter setorial de

Acompanhamento e Monitoramento. Disponível em <http:/Àvvrw,planalto.q0v.br/cciv¡l 03/ aio20ó7-2010/z009jdecreto/d70b3.htm>
Lei no 10.741' de 1o de oulubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do ldoso e dá outras providências.<httÞ://www.planaho. >

-' 
Lei no 13.146, de 6 de iulho de 2015, lnstitui a Lei Brasileira e lnclusão da Pessoa com Deficiência (Estaruto da pessoa com Deficiência).

Disponível u*.http,//**.plrnalto.qou.br/cciuil 03/ Ato201s-201g/201b/1.iL1314ô.htrr.

-' 
Lei no 8080, de 19 de setembro de 1990 - Dispõe sobre as condições para a promoçã0, proteção e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento dos serviços co'espondentes e dá outras providências. Disponiver em < http/www.prañarto.qov.br/cci;ii æn_eisn_g0g0.htm>

PARA ENSINO SUPERIOR:a
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-. 
Lei nÞ 9.394, 20 de dezembro de 1996. Lei de Direhizes e Bases da Educação Nacional. Disponivel <htto://www.nlanalto.gov.br/

Ccivil 03/leis/19394.htm>

-. 
Lei no 8.742 de 7 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. Disponível em

<http://www. planalto.

-. 
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispoe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em: <htto://www.olanalto.

qov.br/ccivil 03il-eis/|8069.htm>

-. 
Lei n0 12.594, de 18 de janeiro de2012.lnstitui o Sislema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). Disponível em: http://www.olanalto.

qov.br/CClVll 03/ Ato201 1 -20 1 4/201 2/l-ei/l-1 2594.hlm

-. 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 2004. Disponível em

http:/1www.mds.qov.br/webarquivos/publicacao/assistencia social/Normativas/PNAS2004.pdf

. Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOBRHISUAS. Resolução CNAS n. o 269, BrasÍlia,
2006. (NOB-RH. Anotada e Comentada. Secretaria Nacional de Assistência Social. Brasflia, 2011. 144 p). Disponível em: <

httos://www.mds.qov.br/webarquivos/oublicâcâo/assistencia social/Normativas/N0B-RH SUAS Anotada Comentada.pdf>

-. 
Tipifìcaçäo Nacional de Serviços Socioassistenciais. Resolução n'109 de 11 de novembro de 2009. Brasília: Diário Oficial da União,2009.

Reimpressão 2014. Disponivel em: <httÞs://www.mds.oov.br/webarquivos/publicacao/assistenc¡a soc¡al/Normativasltipif¡cacao.DdÞ

-. 
Trabalho Social com famílias do Serviço de Proteçáo e Atendimento lntegral a Familia. Orientaçóes Técnicas sobre o PAIF. Brasília: MDS, 2012a.

v. 1.

<http://www.mds.qov.br^ilebarqu¡vos/publ¡cacao/assistenc¡a social/Cadernos/Orientacoes PAIF 2.pdÞ

_. Orientações técnicas; Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Brasília: Minislério do Desenvofuimento Social e Combate à Fome,

2009. Disponível em <htlp:i/wmv.mds.qov.br/webarquivos/Dublicacao/assistencia social/Cademos/orientacoes Cras.pdf>

BRASIL Odentaçöes Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS. Brasília, Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, 2011. Disponível em: hltp:/iaþlicacoes.mds.qov.br/snas/documentos/04-cademo-creas-final-dez..pdf

ACOSTA, A. R.;VITALE, M. A. F. Família; Redes, Laços e Políticas Públicas. São Paulo: Cortez; PUC-SP, 2008, p. 39-50.

BAPTISTA, M. V. Planejamento social: intencionalidade e instrumentaçåo. 3. ed. São Paulo: Veras, 2015.

FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 50" ed. Säo Paulo: Paz e Tena, 201 1.

MAGALHÄES, Selma M. Avaliação e linguagem: relatórios, laudos e pareceres. São Paulo: Veras, 2003.

SALES, A. P,; MATOS, M.C.; LEAL, M.C. (0r9.). Política social, Família e Juventude. Säo Paulo, Cortez, 2004.

. Código de Farmacêutica.

.'Legislaçåo -f armacèutica.

. Lei n0.5.991/73.

. Política Nacional de Medicamentos.
¡ Protocolo de Segurança na Prescrição, Uso e Administração de Medicamentos (Anexo 3 da Portaria MS/GM no 2095 de 24 de

setembro de 2013).
¡ Portaria n.o 344, de'12 de maio de 1998 e suas atualizaçoes.

-'l-ei'tf 9,787,'de 10 de fevereiro dê 1999.esuas'atuãlizãçöês;
. Resoluçáo-RDC no 20, de 5 de maio de 2011 e suas atualizações;

. Resoluçäo no 44,de 17 de agosto de 2009 e suas atualizaçöes.
¡ Portaria GM/MS no 3.916/98.
. Resoluçäo N'338/04 do Conselho Nacional de Saúde.
. Política Nacional de Assistência Farmacêutica.
¡.Oielo da Assistência Famacêutic¡.
. Cálculo de Dosagem de medicamentos.
. Conceito: medicamentos controlados, medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais.
. Padronização de medicamentos.
. Planejamento e controle de estoques de medicamentos e conelatos,
. Uso racional de medicamentos.
¡.Reaçõea¿dversas¿-medicarnentos. lnteraçoese ineompatibilidade medicamentosas.
¡ Molaridade, normalidade.

r Fórmulas Magistrais e Farmacopêicas: manipulação e dispensação
. Padronização de técnicas e controle de qualidade.

. Procedimentos pré-analíticos: obtençäo; conservação; transporte e manuseio de amostras biológicas destinadas à análise,

coleta, manipulaçå0, preparo e transporte de sangue, urina e fluidos biológicos.
..Pracedimentos analíticos.aflicados às principais dosagens laboralorisis:.Análises bioquímicasde sangue, urina.e fluidos

biológicos; bioquímica clínica; citologia de líquidos biológicos. Valores de referência.
. Função renal. Equillbrio hídrico, eletrolítico e åcido-básico.
. Gasometria.
. Carboidratos: classificação dos carboidratos, metabolismo e métodos de dosagem da glicose.

. Lipídeos: metabolismo e métodos de dosagem. Lipoproteínas: classificação e doseamento.

. Proteínas eçpecífiGas; classificaç;ão e nÉtodss de dosâgem,
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. Função hepática: conelação com enzinas séricas, metabolismo da bilinubina, métodos laboratoriais, conelaçoes clinico-

patológicas.

. Enzimologia clínica: Princípios, corelaçöes clínicqpatolqgicâs.

. Funçäo endócrina: hormônios tireoideanos e hormônios sexuais.
¡ Compostos nihogenados nåo proteicos, cálcio, fósforo, magnesio e feno. Métodos de dosagem, conelaçöes clínico-

patológicas

. Hematologia, hemostasia e imunohematologia.

. Urinálise: coleta, testes químicos, testes físicos, procedimentos de análise, exame microscópico do sedimento;

. Microbiologia clínica {bacteriologia, micologia, virologia e parasitologia).
¡ Métodos para detecção de antígenos e anticorpos: reações de precipitação, aglutinaçã0, hemólise, imunofluorescência; testes

imunoenzimáticos. lmunoglobulinas; sistema complemento; reações sorológicas (aglutinaçã0, precipitação,

imunofluorescência), e rotina hematológica (hemostasia, coagulação e anemias).
. Aspectos hematológicos nas infecçöes bacteriana e viral.
¡ Observaçoes gerais para todas as dosagens, curvas de calibração; colorações especiais e interpretação de resultados em

hematologia.
¡ Controle de qualidade e biossegurança em laboratórios ile pesquisa, de anãlises clínica e biologia molecular.
. Testes diagnósticos da coagulaçäo plasmåtica.

. Classificação sanguinea ABO/Rh,

. Teste de Coombs.

. Prova cruzada.

. Normas gerais de serviços de hemoterapia; doação de sangue; critérios para triagem laboratorial de doador de sangue;

hemocomponeñtes, hemoderivados: mêtodos de preparaçã0, armazenamento, transporie,'testes e análise de contróle de
qualidade hemovigilância de incidentes transfusionais imediatos e tardios.

. Biossegurança em hemoterapia.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
BRASIL. Constituição da República Fedentiva do Brasil. (Dos PrincÍpios Fundamentais - Art. 1o ao 40. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 50

alT.DaOrganizaçãodoEstado-4r1. 18e19; Art.29a31;Art.34a41.DaOrganizaçaodosPoderes-Art.44a69.DaOrdemSocial -Art. 193a2M;
Art 225 a 230).

BRASIL. Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990. DispÕe sobre as condiçöes para a promoçåo e recuperação da saúde e dá outras providências.

BRASIL. Agência Nacional de Vigilåncia Sanitária - htþ:ilportal.anvisa.gov.br/

CONSELH0 FEDERAL DE FARMACIA. Legislação - http//www.cff.org,br/ Código de Ética Profissional

ABBAS, Abdul K. e LICHTMAN, Andrew H. lmunologia Básica: Funçoes e Distúrbios do Sistema lmunológico. Elsevier Brasil.

ANSEL, H, C.; POPOVICH, N. G.; ALLEN Jr., L. V. Farmacotécnica: fo¡mas farmacêuticas e sistemas de liberação de fármacos. Artmed.

.8AlN, B. i..Céluþs Sanguíneæ: um.guia.pnâtico. årtmed.

BURTIS, C.A.; ASHWOOD, E,R,; BRUNS, David E. TIETZ. Fundamentos de Química Clínica, Elsevier.

DE CARLI, G. A. Diagnóslico Laboratorial das Parasitoses Humanas. MEDSI.

FAILACE, R. (org.). Hemograma: manual de interpretaçã0. Artmed.

HENRY, J. B. Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais. Manole.

MOURA, R. A.;Wada, C, S.; PURCHIO, A.;ALMEIDA, T. V. Técnicas de Laboratório. Atheneu.

RAPAP0RT, S. l. Hematologia - lntroduçã0. Roca.

RAVEL, R, Laboratório ClÍnico - aplicaçao clínica dos dados laboratoriais. Guanabara Koogan,

ZAGO, Marco Antonio, FALCAO, Roberto Passetto e PASQUINI, Ricardo. Hematologia Fundamentos e Pnitica. Alheneu.

ZElBlG, Elizabeth. Parasilologia Clínica: uma abordagem clínicolaboratorial. Elsevier

..FO}IAUÐIéLOO0

. LINGUAGEM ORAL E ESCRITA
1) Procedimentos clínicos fonoaudiológicos voltados às modalidades oral e escrita da linguagem;
2) Abordagens teóricas acerca da linguagem e seus fundamentos na clinica fonoaudiológica.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA:
BEFI, D. (org) Fonoaudiologia na Atenção Primária à Saúde. Série: Atualidades em Fonoaudiologia. Vol. lll Säo Paulo: Editora Lovise, 1997.

BERBERIAN, A. P., MASSI, G.; MOR|ÐE ANGELIS, C.C.lelramento; referÉncias em seúde e educaçao. Sao Perlq: Plexus,2006.

BERBERIAN, A. P.; MASSI, G. A.; GUARINELLO, A. C. (org.) Linguagem escrita: referenciais para a clínica fonoaudiológica, Såo Paulo: Plexus
Editora,2004.

FERNANDES, F. D. M.; MENDES, B. C. A.; NAVAS, A. L. P. G. P. (org.)Tratado de Fonoaudiologia. 2. ed. - São Paulo: Roca, 2009.

MANCOPE, R.; SANTANA, A. P. (org.) Petspectivas na clínica das afasias: o sujeito e o discurso. São Paulo: Livraria Santos Editora, 2009.

MARCHESAN, L a.;SILVA, H. J,;TOMÉ, M. C. (org.)Tratado das Especialidades em Fonoaudiologia. 1. ed. - São Paulo; Guanabara Koogan,
2014.

. AUDtÇÃO:
1) Processos e estruturas envolvidas com a audiçåo normal;
2) Diagnóstico audiológico:Avaliação audiológica básica e complementar; importåncía dos achados audíológicos;
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3) Alterações auditivas.Berifåriæs e centrais;

4) Riscos à audiçã0.

5) Saúde do Trabalhador.
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA:
BEVILAQUA & Cols. (org) Saúde Auditiva no Brasil: Políticas, Serviços e Sistemas, São Paulo; Editora Pulso, 2010.

BOECHAT, E. M. & Cols. Tratado de Audiologia. 2" ed. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan, 2015.

FULER, D. R.; PIMENTEL, J. T.; PEREGOY, B. M. Anatomia e Fisiologia aplicadas à Fonoaudiologia. São Paulo: Manole, 2014.

GONÇALVES, C.G.O. Saúde do Trabalhador: da estruturação à Avaliação de Programas de Preservaçäo Auditiva, Säo Paulo: Roca, 2009.

VlElRA, R. M.;VlElRA, M. M.; AULA, C. R. B.; PEREIRA, L. D. (org)Fonoaudiologia e Saúde Pública. Barueri, SP: Pró-Fono, 2008,

.VOZ E MOTRICIDADE OROFACIAL:
1) Estruturas e Processos envolvidos com a produção da voz normal;

2)Avaliaqão e Diagnóstico das Disfonias;

3) Disfonias;

4) lnteruenção fonoaudiológica junto às disfonias;

5) Atuaçäo fonoaudiológica junto à voz profissional;

6) Desenvolvimento das funções de respiraçä0, sucçä0, mastigação e deglutição;

7) Avaliação e diagnóstico das funçöes de respiraçã0, sucçä0, mastigação e deglutição;

8) Atuação fonoaudiológica junto às funções de respiração, sucção, mastigação e deglutiçã0.
-BIBHOGRAfTA SIJGERIDIT:
BEHLAU, M. & PONTES, P. Avaliação e Tratamento das Disfonias. São Paulo: Editora Lovise, 1995.

BEHLAU, M. (0rg.) Voz-O livro do Especialista.Vol. l. Rio de Janeiro: Livraria e Editora Revinter, 2001.

DE ANGELIS,E.C. ef al. Atuação fonoaudiológica no câncer de cabeça e pescoço. Säo Paulo: Editora Lovise, 2000.

FERREIRA, L. P.; BEFI{OPES, D.; LIMONGI, S. C. O. Tratado de Fonoaudiologia. São Paulo: Editora Roca, 2000.

FERREIRA, L. P.; ANDRADA E SILVA, M. A. Saúde Vocal- Práticas Fonoaudiológicas. São Paulo: Editora Roca, 2002.

MOTTA, A. R. e 0rg. Motricidade 0rofacial - A atuaçåo nos diferentes níveis de Atenção à Saúde. São iosé dos Campos, SP: Pulso Editorial,

2017.

SILVA, V. L.; LIMA, M .1. L. T,; LIMA, T. F. P.; ADVíNCULA, K. P. A prática fonoaudiológica na Atenção Primária à Saúde. São José dos tampos,

SP: Pulso Editorial, 2013

. Código de

. Legislação pertinente ao SUS.
r Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenps relacionadas a Medicina Ambufatorial

mais prevalentes, sendo as principais: 1)Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas,

doença reumåtica, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosasr hipertensão arterial, choque. 2)

Pulmonares: insufìciência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia,

tuberculose, tromboembólismo pülmonar, pneumopätia intestiná|, neoplasias. 3) Do sistema digestìvo: gastrite e úlcera péptica,

colicistopatias, dianéia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intesti-

nais inflamatórias, doença diverticular de cólon. Iumores de cólon. 4) Renais: insufìciência renal aguda e crônica, glomerulonefü-

tes, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecçöes urinárias, metabólicas e do sistema endócrino:

hipovitaminoses, desnutriçã0, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófìse e da adrenal. 5) Hematológi-

cas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemoliticas, anemia aplåsica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leu-

.cemias.e.linfomas,.acides.de -transfusã0. .6).Reumatologicas: .ssteoartrose, doença reumatéide juvenil,.gota,.lúpus.eritematoso

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 7)Neurológicas: coma, cefaléias,epilepsia, acidente vascular cerebral, menigi-

tes, neuropatias periféricas, encefalopatias. 8) Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surlos psicóticos, pânico, depres'

são. 9) lnfecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide,

hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leichmanìose, leptospirose, ma-

lária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses, den-

gue, diarréia, antibioticoterapia. 10) Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato,

onicomicoses, infecçóes bacterianas de pele. 11)lmunológicas:doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia.12)

Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, aâncer ginecológico, leucorréias, aâncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico.
'13)Oftalmológicas:conjuntivite, glaucoma, corpo estranho no olho, cegueira, olho vermelho; 14) ûtorrinolaringológicas:amigda-

.lites, olltes, ahscessos de face, sinusltes; bbir¡ntopatias.
. Medicina de Urgência: principais sÍndromes de emergência e urgência no pronto-atendimento.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
Código de Ética Médica - Disponível em: http:/A¡vww.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2009/1931 2009.htm;

Medicina lntema de Harisson - 2 Volumes - 19" Ed. 2016. São Paulo. Mcgraw-hill lnteramericana

Cecil - Traiado de Medicina lnterna - 2 Vols -25,a edição, Elsevier 2018. São Paulo

Antonio Carlos Lopes - Tratado de Clínica Médica - 3.a 8d.2014. São Paulo. Roca

Diret¡izes e protocolos das sociedades de especialidades brasileiras

Legislação pertinente ao SUS e à EBSERH
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uos Líquidos:
. Classificação de corpos d'água
. Caracterização físico-química e biológica de águas residuárias.
. Parâmetros de Avaliaçã0, amostragem.

Resíduos Sólidos:
. Gonceitos, lipos, origens, classificação
. Gerenciamento de Resíduos Sólidos
. Coleta, armazenamento e transporte
. Disposição Final.
. NBRs 10,004, 10.005, 10.006, 10.007, 13.896, 10.157

Resíduos Gasosos:
. Principais Poluentes aümosféricos
. Controle da poluição Atmosférica: princípios corretivos e preventivos da poluiçao atmosférica.
. Monitoramento da qualidade do ar
. Padrðes da qualidade do ar
. Padröes de emissáo

Outros:
. Processo de Licenciamento Ambiental: EIA/RIMA, Licença Prévia, Licença de lnstalação e Licença de Operação, Autos de infra-

ção e Termo de ajustamento de conduta; Passivos ambientais; Responsabilidade objetiva e subjetiva.
. Legislaçöes Ambientais Nacionais:Política nacionalde Meio Ambienie - Lein0 6.938/1981; Lei de Crimes Ambientais - Lein0

9.605/1998; Política Nacional de Recursos HÍdricos - Lei no 9.433/1997; Política Nacional de Saneamento Básico - Lei no

11.44512007; Política nacionalde Resíduos Sólidos - Leino 12.305/2010; Resolução CONAMA no 357/2005;Resolução CONAMA

n0 430/2011; Resolução CONAMA no 23711997; Portaria MS n" 2.914/2011; Decreto Federal no 9.17912017.

. Legislaçoes Ambientais Estaduais e Municipais: Política Estadualde Resíduos Sólidos - Leino 12.493/1999; Poluição Atmos-
'fèrìca -'Leì nò13.806/2002;-eonîoìe de'Qualìdade do Ar -'Resolução-SEIûA nò 16/2014;'Legislaçãoltlunìcipal -'Leì Ortlìnåria de

Campo Largo- PR: no 114911995.

BIBL¡OGRAFIA SUGERIDA;
Legislaçöes.
ANTT. Agência Nacional de Transporte Terrestre. Resolução no 5232, de 14 de dezembro de 2016. Aprova as lnstruçöes Complementares ao

Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos Perigosos,

BRASIL, Presidência da Republiea. Lei Federal n0 6,938, de 31 de agosto de 1981, Dispõe sobre a Polítioa Nasional de Meio ¡dmbiente e suas
alteraçöes. Diário Oficial da Uniã0, Brasília, DF,02 set. 1981. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LE|S/16938.htm>. Acesso em: 13

de agosto de 201 8.

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal no 9.433, de 08 de janeiro de 1997. lnstituí a Política Nacional de Recursos Hídrícos e suas
alteraçôes. Diário Oficial da Uniã0, Brasília,0F,09 jan. 1997. Disponivel em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil03il-ElS/L9433.htrn>. Acesso em: 13

de agosto de 201 8.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente (MMA). Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambienfe no 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre
a'rcvisåoecornplernentaçäodostrrocedinrentos-ecritúios-utilizados para-o-licenchmento ¿mbient¿|. Diâio Ofioiãl da Uniao, Brssilia,'DF, 22

dez. 1997. Disponível em: < http:i/www.mma.gov.brþort/conama/legiabre.cfm?codlegi=237>. Acesso em: 13 de agoslo de 2018.

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal no 9.605, de '12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. Diário Oficial da Uniäo, Brasilia, DF, 13 fev. 1998. Disponível em: <

httpJ/www.planalto.gov.br/ccivil03/LEI5/19605.htm>. Acesso em: 13 de agosto de 2018.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente (MMA). Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente no 357, de 17 de março de 2005. Dispôe sobre a

classificação dos corpos de água e diret¡izes ambientais pari¡ o seu enquadramento, bem como estabelece as condiçoes e padrôes de

lançamento de efluentes, e dá outras providências. Diário Ollcial da União, Brasília, DF, 18 mar. 2005. Disponivel em: <

httpJfuww.mma.gov.br/port/conamallegiabre.cfm?ædlegi=459>. Acesso em: 13 de agosto de 2018.

BRASIL. Presidência da República. Lei Federal no 1'1.445, de 05 de janeiro de 2007, Estabelece díretrizes nacionais para o saneamento básico.
Altera a Lei n0 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, a Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, e a Lei no 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, e revoga a Lei n0 6.528, de 11 de maio de 1978. Diá¡io Oficial da União, BrasÍlia, DF, I jan,2007. Disponível em:
<http//www.planalto,gov.br/CClVil_03/_At02007-2010/2007/Lei/11 1445.hlm>. Acesso em: 13 de agosto de 2018.

€RASIL.fresidência da-Reptirblica. Leifeder¿¡l-ñ" 12.305, dè 02 dê ägos1b.i,è 2010. lnsütui-ä?a¡líticã-l{âÈioñE¡l-dèRèÈíduirs sólidi¡Èt.suås
alteraçöes. Diário Oficial da Uniã0, Brasília, DF, 3 ago. 2010. DisponÍvel em: < http://www.planalto.gov.briccivil_03ßt02007-
2010/2010/Lei/112305.htm>. Acesso em: 13 de agosto de 2018.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente (MMA). Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente no 430, de 13 de maio de 2011. Dispöe sobre as

condições e padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçäo no 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional
do Meio Ambiente.GONAMA. Diário Oficial da Uniã0, Brasília, DF, 16 mai.2011. Disponível em: < htto://www.mma.qov.blporUconama/

legiabre.cfm?codlegi=646>. Acesso em: 13 de agosto de 201 8.

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n0 2.914, de 12 de dezembro de 201'1. Dispöe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da
qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Diário Ofìcial da Uniáo, Brasília, DF, 14 dez. 2t11. Disponível em: <

httpJiwww.saude.mg.gov.br/images/documentosiPORÏARA%20No-%202.914,o/o20DE%2012%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202011.pdÞ. Acesso
em: 13 de agosto de 2018.

PARANA. Assembleia Legislativa do Paraná. Lei de Ræiduos do Paraná n0 1 2.493, de 22 de janeiro de 1999, Estabelece princípios, procedimentos,
normas e critérios referentes a geração, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos
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sélidos no Estado do Paraná, visando controle da poluição, da contaminação e a minimização de seus impactos ambíentais e adota outras
providências. Diário Oficial da Uniã0, BrasÍlia, DF, 05 fev. 1999. Disponivel em: < htþ://www.leqislacao.pr.qov.br/leqislacao/
listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=2334&codltemAto=15988>. Acesso em: 13 de agosto de 2018.

PARANA. Assembleia Legislativa do Paraná. Lei de Resíduos do Paraná n0 13.806, de 30 de setembro de 2002. Dispõe sobre as atividades
pertinentes ao controle da poluiçåo atmosférica, padröes e gestão da qualidade do ar, conforme especifica e adota outras providências.
Diário Oficial da Uniã0, Brasília, DF, 01 out. 2002. Disponível em: < hþ://wwwl.londrina.pr.gov.br/dados/images/stories/Storage/
sec-ambiente/Legislacao_ambientaf/lelestadual_13806_2002.pdf>. Acesso em: 13 de agosto de 2018.

PARAI{A. Secretaria Estadual de Meio Ambienle. Resoluçáo no 16, de 15 de abril de 2014. Define critérios para oControle da Qualidade do
,{rcomo um dos instrumentos básicos da gestão ambiental para proteção da saúde e bem estar da população e melhoria da qualidade de
vida, com o objetivo de permitir o desenvolvimento econômico e social do Estado do Paraná de forma ambientalmente segura. Diário Oficial
da União, Brasilia, DF, 15 abr. 2014. Disponível em: < http//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action= exibir&codAto=
117',l28&indice=1&totalRegistros=52&anoSpan=2015&anoSelecionado=2014&mesSelecionado=0&isPaginado=true>. Acesso em:13 de agosto de

201 8.

BRASIL. Casa Civil, Decreto Federal no 9.179 de 23 de outubro de 2017. Altera o Decreto ne 6.51,1, de 22 de iulho de 2008, que dispöe sobre as
infraçoes e sançoes administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infraçöes, para

dispor sobre conversão de multas. Diário Oficial da Uniã0, Brasília, DF, 44 out. 2017. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil03/-4102015-
2018l2017l}ecreto/D9179.htm>. Acesso em: 13 de agosto de 2018,

BRASIL, Resolução CONAMA n' 313, de 29 de outubro de2002. Dispõe sobre o lnventário Nacional de Resíduos Sólidos lndustriais.

BRASIL, Resoluçåo CONAMA n' 3, de 28 de junho de 1990. Dispoe sobre padrões de qualidade do ar, previstos no PRONAR

CAMPO LARGO. Cåmara Municipal, Lei no 1.149 de 04 de outubro de'1995, Diário Oficial da Uniã0, Brasília, 0F,44 0ut.2017. Dispöe sobre a política

de proteção, conservação e recuperação do meio ambiente e cria o Conselho Municipal do meio ambiente e o Fundo municipal do meio
ambiente, e da outras providência. Disponível em: < https://leismunicipais.com.br/a1lpr/c/campo{argoilei-ordinadai1995/115/1149llelordinaria-n-
1 149-1 995-dispoe-sobre-a-politicade-protecao-conservacao€{ecuperacao-do-meio-ambiente+-cria-oconselhemunicipaldo-meio-ambiente-e-o-
fundo-municipal-do-meio-ambiente-e-da-outras-providencias-1 995-1 0-04-versao-originalAcesso em: 1 3 de agosto de 201 L
ASSoCIAÇÃOBRASTLETRADENORMASTÉCNICAS.NBRs:10004,10005,10006,10007,13896,10157,12235,11174 RiodeJaneiro,2004.

Livros

BAIRD, C. Quimica Ambiental, 2a ed. Porto Alegre: Bookman, 2002,622 p.

BRAGA, B. Et al. lnlrodução à Engenharia Ambiental. 2'. Ed. Prentice-Hall. São Paulo, 2005, 305 p.

FARIAS, T. Licenciamento Ambienfal: aspectos teóricos e práticos.4 ed. Belo Horizonte: Forum, 20'13. 208 p.

LORA, E. S. Controle da Poluição nos Setores Energético, lndustrial e de Transporte. 2002

OLIVEIRA, A, L A. lntroduçäo à Legislação Ambiental Brasileira e Licenciamento Ambiental. Rio de Janeiro, RJ: Lumen Juris, 2005. 659 p.

-TRENNEPOHL,t.;-TRENNEPOI-IL,-T. 
Licenciamento Ambiental.S ed., Rio de Jeneiro,'RJ: lmpetus, 20f3.556 p.

MACHADO, P, A. L. Direito ambiental brasileiro. 10 ed. rev., atual. e ampl. Curitiba: Malheiros, 2002 1038 p,

ANDREOLI, C. V.; VON SPERLING, M.; FERNANDES, F. Lodo de esgotos: tratamento e disposição final. Belo Horízonte: UFMG, 2001.483p.

BRAILE, P. M.; CAVALCANTI, J. E. W. A. Manualde Tratamento de Äguas Residuárias lndustriais. CETESB. São Paulo€P,1993.

VON SPERLING, M. Princípios do Tratamento biológico de águas residuárias - lntrodução à qualidade das águas e ao tratamento de esgotos. Belo

Horizonte: DESA-UFMG, 2005.

MACEDO, J.A.B. Âguas e Âguas. Editora Varela. São Paulo-SP. 2001.

TELLES, D.D. & COSTA, R.H.P,G. Reuso da água. São Paulo-SP: Editora Blucher.2007.

LIXO municipal: manual de gerenciâmento integrado. 2. ed., rev. e ampl. São Paulo; IPT/CEMPRE,2000 370p.

ROCHA, J. C.; ROSA, A. H.; CARDOSO, A. A. lntroduçäo à Química Ambiental2" Ed. BOOKMAN, '1 de jan de 2009

,NUVQIARI, A.rsgofoSanitirio -Solcús, Transporte, -Tråt$nentoeReúso.Agrícola,2aEdJlucher 21111"

Documentos 232 Embrapa Florestas Colombo, PR 2011 ISSN 1980-3958 Agosto, 2011 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuåria Embrapa

Florestas Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento , Manual de procedimentos de amostragem e análise físico-química de água -
acessado em httos:/icore.ac.uk/download/pdf/1 5440973.Ldf

AGÊNCIA NACIONAL DE ÄGUAS - ANA Guia Nacional de Coleta e Preservação de Amostras de Agua, Sedimento, Comunidades Aquåticas e

Efluentes Líquidos 201 1 DF - Disponível em - http://arquivos.ana.qov.br/institucional/sqe/CEDOClCataloqo/2012/GuiaNacionalDeColeta.pdf

. ïipos e classificação das obras.

. lrnplantaçåo de obrds.

. lnterpretação de projeto arquitetônico.
¡ Vistoria de obras.
. Alvará de execução de obras.
. Aprovação de projetos.

. Memorialdescritivo e especifìcações técnicas de materiais e obras.

r Ctrntrole urbanislÌco.
. Técnicas de execução de obras.
. Legislação munic¡pal de obras,

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
Lei Municipal no 1815 de 08 de março de 2015 da Prefeitura municipal de Campo Largo.

Especificaçäo e recebimento de materiais de construção SOUZA, R. e TAMAKI, M. R. 1a São Paulo CTE Qualidade 2001

. FISCAL DE



22 Prefeitura Municipal de Campo Larqo
Técnicas de Conshuçã0. V.'1, 2 e 3 Hugon, 13 Hemus

ATécnica de Edificar. YAZlGl, W. 2" São Paulo, PlNl, 1999

Desenho Arquitetônico, MONTENEGRO, G. 2a São Paulo, Edgard Blucher, 1988

Desenho Arquitetônico, OBERG, L. 220 Rio de Janeiro, Ao Livro Técnico, 1979

O Edifício até sua Cobertura, AZEREDO, H. A. 1" São Paulo, Edgard Blücher Ltda, 1988

O Edifício e seu Acabamento, AZEREDO, H. A, 3a São Paulo, Edgard Btücher Ltda, 1988

. FISCAL DE POSTURAS

. DIRE|TO CONSTITUCIONAL: Princípios fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Organização político

administrativa - Competências dos municipios.
. DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios da Administragão pública: legalidade, supremacia do interesse público,

impessoalidade, presunção de legitimidade ou de veracidade, especialidade, controle ou tutela, autotutela, hierarquia,

continuÌffi do serviço pfrblÌco, publicifue, rnoraìidade administratìva, razoabìliûade e proporcionalidade, motìvação,

eficiência, segurança jurídica, proteção à confiança e boa-fé. Poderes da Administração: normativo, disciplinar, poderes

decorrentes da hierarquia. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais: Regime Jurídico Unico; provimento, vacância,

aproveitamento e desenvolvimento; regime disciplinar; processo adminishativo.
¡ POSTURAS: Poder de polícia do município. Código de Posturas do Município: disposiçöes gerais; higiene pública; polícia de

costumes, segurança e ordem pública; funcionamento do comércio e da indústria; transporte de cargas perigosas. Lei de
Zoneamento, Ueoe Ocupação do-Sols do Município.
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Dl P|ETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo.30. ed. São Paulo: Atlas, 2017.
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. -FISÈAL TRiBI'TÁRIo'FI¿ËNbARIC¡
. DIREITO CONSTITUCIONAL: Princípios fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Organização político-

administrativa - Competências dos municípios.
¡ DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios da Administraçao pública: legalidade, supremacia do interesse público,

impessoalidade, presunção de legitimidade ou de veracidade, especialidade, controle ou tutela, autotutela, hierarquia, continuidade

do serviço público, publicidade, moralidade administrativa, razoabilidade e proporcionalidade, motivação, eficiência, segurança
.jtirídica,-proteção à confrança e-boa.lé.-Poderes da Adminislração: normalivo, disciplinar,.Þoderes deconentes da hierarqula.

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais: Regime Juridico Único; provimento, vacância, aproveitamento e desenvolvimento;

regime disciplinar; processo administrativo.
r DIREITO TRIBUTÁRIO: Conceitos: lei tributária, obrigação tributária, fato gerador, base de sálculo, alíquota, lançamento,

crédito hibutário, contribuinte e responsável, imunidade, isençã0, incidência e näo incidência, bitributaçä0, "bis in idem',
parafiscalidade, extrafìscalidade. Código Tributário Nacional: Sistema Tributário Nacional; normas gerais de direito tributário,

Gódigo Tributário Municipal: imposto sobre serviços; imposto.predial e territorial urbano; imposto sobre transmissão de bens
móveis; taxas decorrentes das atividades do poder de polícia; taxa de serviço; contribuição para custeio de iluminação pública;

contribuição de melhoria; processo administrativo fiscal; órgãos de julgamento e representaçäo fscal; consulta; certidåo negat¡va;

cadastro fiscal; exclusões; disposiçöes finais.
¡ CONTABILIDADE: Contabilidade aplicada ao imposto sobre serviços: fato gerador, lista de serviços, incidência, não

incidência, contribuinte e responsável, base de cálculo, local de prestação do serviç0, estabelec¡mento, trabalho pessoal e
sociedades-profi ssionais, contabilização e.razonÊtes.
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. TECNICO EM RADIOLOGIA

. Princípios e Dírebizes da prollssão;

. Ética profissional e responsabilidade;
¡ Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia - ossos do crânio, face, coluna, tórax, membros superiores e inferiores,
órgåÒs'do'lóÌâx-è abdômem ;

. Fisica das Radiaçöes, Conhecimentos básicos de equipamentos radiológicos e seu funcionamento - produção de Raio X,

estrutura básica da aparelhagem fixa e portátil, câmara escura, conhecimentos de técnicas de revelação e fixaçäo e de

elementos dos componentes químicos do revelador e fixador;
¡ Exames contrastados;
¡ Conhecimentos de técnicas de diagnóstico com utilização do Raio X;

- Legislaçãs concernente ao-operador de.Raio X;

r Proteção Radiológica;
¡ Sistema Único de Saúde:Leino 8.080 de 19/09/90, Leino 8.142 de28112t90, Norma OperacionalBåsica do Sistema Único de

Saúde - NOB-SUS de'1996, Norma Operacionalda Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de2002, Programa de Controle de

lnfecção Hospitalar.
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BRASIL. MINISTËR|o DA SAÚDE. AGÊNC|A NACTONAL DE VtGtLANCtA SANIARH. Resotução RE n0 64. Diário Ofìciat da Uniã0, Brasília, 10 abr.

2003.

BRASIL. MINISTÉRO DA SAÚDE. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002.
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. TECNICO EM HIGIEI¡E DENTAL

¡ Açoes de Promoção de Saúde e Prevenção da Cárie, Doença Periodontal e demais doenças bucais
. Patologia Bucal
. Epidemiologia das doenças bucais
. Orientação de Higiene Bucal e técnicas de escovação dentária
.'Radiologia Odonblðgìca,leunicãs úelonTaûas radiogrå'fiuus ,.prouessamento eannazenarflentode'radìografias intra-buuais
. Sinais e sintomas das afecçóes endodônticas
¡ Procedimentos clínicos e instrumental utilizados nas abordagens de Prevenção das doenças buæis, de competência do

Técnico em Saúde Bucal
¡ Proædimentos clÍnicos e instrumental utilizados nas abordagens de Dentística, de competência do ïécnico em Saúde Bucal

. Procedimentos clínicos e instrumentalutilizados nas abordagens de Periodontia, de competência do Técnico em Saúde Bucal

.freparo do paciente,procedimentos de limpeza e antissepsia do campo'opuatório, antes ë após atos-cinitgicæt rèmoçãÒ de

suturas
. Ergonomia de Consultório Odontológico
. Ética e Legislaçao pertinentes a0 cargo de Técnico em Saúde Bucal
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Manual Técnico de Educação em Saúde Bucal htto://bvsms.saude.govbr/bvs/publicacoes/manualTecnicoEducacaoSaudeBucal.pdf

Manuais CROf R htto://www.cropr.oro.bluoloads/arquivo/01/78f33261c82c5461/0563eceee3f0.pdf

¡ Acidente do trabalho e doença ocupacional -conceitos
. Perigo -Análise Preliminar de Perigo - APP
. Riscos no ambiente de trabalho - agentes de risco, Análise Preliminar de Riscos - APR e técnicas de análise de risco
. lnsalubridade e periculosidade - conceitos e anexos normativos
. €Pl - equipamenlÕs'de'prÕtètrÕ'lndivlduål
. EPC - equipamentos de proteção coletiva
. Normas Regulamentadoras do trabalho (NR)

. Prevençaõ e combate a incêndios - Código de Segurança contra lncêndio e Pânico - CSCIP do CBPMPR e Normas de

Procedimento Técnico - NPT
¡ Análise de acidentes - investigaçã0, causas e providências, Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT
¡ lnsþlaçóessaniÉrias
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. AUX¡LIAR DE

. Recepçao, armazenamento, distribuição e controle de estoque de Medicamentos, material médico-hospitalar e conelatos.

. Sistemas de distribuiçao de medicamentos.

. Protocolo de Segurança na Prescriçã0, Uso e Administraçåo de Medicamentos (Anexo 3 da Portaria MSiGM n" 2095 de 24

de setembro de 2013).
. Lei no 5.991, de 17 de dezembro de 1973 e suas âtualizaçöes;
. Portaria n.o 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizaçoes.
. Lei no 9.787, de '10 de fevereiro de 1999 e suas atualízaçoes;
. Ræoluçáo-RDC'Ro 20, de5 de rnaio de 201 1 'e suãs ãtuålizaçõès;
. Resolução no 44, de 'l 7 de agosto de 2009 e suas atualizações.
¡ Conceitos básicos em farmacologia e toxicologia (fármaco, medicamento, remédio, denominação comum brasileira e reação

adversa a medicamentos).
. Classes terapêuticas do componente básico da Relação Nacional de Medicamentos.
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